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ATOS DO GOVERNADOR
LEI N° 119 DE 16 DE AGOSTO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores civis
das fundações públicas do Distrito Federal, e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, Faço saber que o Se-
nado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° — Até que seja aprovado o Estatuto dos Servidores Civis da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal,
os atuais servidores das fundações públicas do Distrito Federal, regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, são automaticamente
submetidos ao regime da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, desde
que:

I — hajam ingressado nas respectivas entidades mediante concurso
público;

II — tenham sido abrangidos pela Lei n° 66, de 18 de dezembro de
1989, ou pelas Leis n°s 82, 83, 85, 86 e 87, todas de 29 de dezembro de
1989, com as alterações posteriores.

Art. 2° — São transformados em cargos de provimento efetivo ou
em comissão, respectivamente, os empregos permanentes e os empre-
gos em comissão das tabelas de pessoal das fundações públicas do Dis-
trito Federal.

Parágrafo único — São transformadas em Quadros as Tabelas de
Pessoal das fundações públicas do Distrito Federal.

Art. 3° — O tempo de serviço prestado, sob o regime da legislação
trabalhista pelos servidores de que trata esta Lei, será contado para to-
dos os efeitos no regime estatutário.

Parágrafo único — O adicional por tempo de serviço, pago em bases
diferentes do previsto da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, consti-

tuirá vantagem pessoal, nominalmente identificada a ser absorvida à
proporção em que se tornarem devidos os quinquénios subsequentes.

Art. 4° — Até que a lei regulamente a contribuição devida para o
custeiro da seguriddade social, será de seis por cento o desconto para es-
te fim, a favor do Distrito Federal, calculado sobre a remuneração
mensal de cada servidor.

Art. 5° — A aplicação do disposto nesta Lei não importará alteração
de salário.

Art. 6° - (VETADO)
Art. 7° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° — Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 16 de agosto de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

DECRETO Ntí 12.605 DE 16 DE AGOSTO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros), à dotação do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089 de 29 de dezembro de 1989, combiríS
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Secretaria de Administração o crédito suplementar
no valor de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria:

14001.03070212.028-0002 - Manutenção dos Transportes Internos

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 20.000.000,00

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320 de 17 de março dv
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se se-
gue da própria Unidade:

14001.03070212.028-0003 - Manutenção de Próprios

00 — 3132.00 — Outros Serviços e Encargos 20.000.000,00

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990
102° da Repúblicas e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
«i

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.606 DE 16 DE AGOSTO DE 1990

Abre crédito. suplementar no valor de Cr$6.800.000,00
(seis milhões e oitocentos mil cruzeiros), às dotações do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089 de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 e tendo em vista o que cosnta do pro-
cesso n° 030.014945/90, *
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D E C R E T A :

Art. l ° — Fica aberto à Secretaria de Transportes o crédito suplementar no
valor de Cr$ 6.800,00,00 (seis milhões e oitocentos mil cruzeiros) nas seguintes
dotações orçamentarias:

20001.16915752.098-OOC1 - Conservação do Sistema de Sinalização

01 — 3120.00 — Material de Consumo 4.00.000,00

20001.03070212.134-0001 - Subsídio ao Transporte Coletivo

00 - 3192.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 2.000.000,00
20001.03070212.051-0001 — Funcionamento da Secretaria de Transportes

00 — 4120.00 — Equipamentos e Material Permanente 800,000,00
Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-

ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se se-
gue da própria Unidade:

20001.16915752.098-0001 — Conservação do Sistema de Sinalização

01- 3132.00 — Outros Serviços e Encargos 4.000.000,00

20001.03070212.134-0001 - Subsídio ao Transporte Coletivo

00 — 3132.00 — Outros Serviços e Encargos 2.000.000,00

20001.03070212.051-0001 - Funcionamento da Secretaria de Transportes

00 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos 800.000,00
Art. 3° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3°

trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.
Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições ejn contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

CELSIUS ANTÓNIO LODDER
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

DECRETO N° 12.607 DE 16 DE AGOSTO DE 1990

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 1.500.000,00
(hum milhão e quinhentos mil cruzeiros), à dotação do or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, item I, da Lei n° 089 de 29 de dezembro de 1989, combina-
do com o artigo 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto à Região Administrativa XII — Samambaia o crédito
suplementar no valor de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cru-
zeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

13014.10585.752.195-0012 - Conservação de Áreas Urbanizadas

OC - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos .1.500.000,00
Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será finan-

ciado nos termos do art. 43, § 1°, item III da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, pela anulação parcial em igual valor da dotação orçamentaria que se
segue:

39000.99999999.999 — Reserva de Contingência
00 — 9000.00 — Reserva de Contingência 1.500.000,00

Art. 3° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3°
trimestre, de conformidade com os artigos anteriores.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990
102° da República e 31° de Brasília

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
CELSIUS ANTÓNIO LODDER

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
.Oe.íO.IOsb

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

DECRETO DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Designar para comportem o Conselho de Cultura do Distrito Federal, cria-

do pela Lei n° 111, de 28 de junho de 1990, e de acordo com o que preceitua o
seu artigo 4°, incisos II e III, para mandato de 02 (dois) anos, os seguintes Mem-
bros Efetivos:

- GLÊNIO ALVES BRANCO BIANCHETTI
- LAURO BARBOSA DA SILVA MOREIRA
- CÉSAR BAIOCCHI
- VANDERLEI DOS SANTOS CATALÃO
- JOSÉ MARIA BEZERRA DE PAIVA
- MARIA SOUZA DUARTE
- NÉIO LÚCIO DE MORAES BARRETO
- FRANCISCO FERREIRA MORBECK
- JORGE DE FREITAS ANTUNES

WANDERLEY VALLIM DA SILVA

MÁRCIO COTRIM

DECRETO DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Designar para comporem o Conselho de Cultura do Distrito Federal, criado

pela Lei n° 111, de 28 de julho de 1990, e de acordo com o que preceitua o seu
artigo 4°, incisos II e III, para mandato de 02 (dois) anos, os seguintes Mem-
bros Suplentes:

- MARIA ESTHER MENA BARRETO
- VÍTOR JOSÉ MELO ALEGRIA LOBO
- LEÔNCIO JESIEL SANTOS MOTTA
- WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
- PLÍNIO JOSÉ BORGES MOSCA
- ADELAIDE RAMOS CORTE
- HERON MESSIAS SANTIAGO
- CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA
- CRISTÓVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
MÁRCIO COTRIM

GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE AGOSTO DE 19.90

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,
com a redação dada pelo Decreto n° 11.069, de 30 de março de 1988,

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável
ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Buriti.

Telefones:
Redação: (direto) 225-7803 - PABX: 225-6830 - Ramal 312 e

225-7055 - Ramal 137

Venda avulsa Cr$ 10,00
Assinatura trimestral Cr$ 300,00
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RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, ao servidor FRANCISCO
DAS CHAGAS BARBOSA CARVALHO, Técnico de Administração Pública,
matrícula n° 21.645-3, lotado no Gabinete Civil do Governador do Distrito Fe-
deral, pelo encargo de assistente.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL
CONCEDO, nos termos do art. 2°, combinado com o art. 5°, do Decreto "N" n°
649, de 31 de agosto de 1967, LICENÇA ESPECIAL, aos servidores abaixo:

NOME: ARLETE DO ROSÁRIO COSTA, Téc. Administração Pública
MATRÍCULA: 00.22-1
LOTAÇÃO: GABINETE-DEFER
REFERÊNCIA: 03-B
DECÉNIO: 01.01.75 a 01.01.85

NOME: JOÃO SOARES DA SILVA, Téc. Administração Pública
MATRÍCULA: 00.94-9
LOTAÇÃO: DEFER
REFERÊNCIA: 07-B
DECÉNIO: 01.05.75 a 01.05.85

NOME: JURACY BATISTA DOS SANTOS, Téc. Administração Pública
MATRÍCULA: 00.105-8
LOTAÇÃO: SERV. OPERACIONAL
REFERÊNCIA: 05-B
DECÉNIO: 03.12.71 a 01.12.81

NOME: ROSA MARIA ROCHA LEITE, Téc. de Administração Pública
MATRÍCULA: 00.285-2
LOTAÇÃO: SEA
REFERÊNCIA: 07-B
DECÉNIO: 03.10.77 a 03.10.87

NOME: WILSON DE ALMEIDA PINTO, Téc. Administração Pública
MATRÍCULA: 00.281-X
LOTAÇÃO: SEÇÃO PESSOAL
REFERÊNCIA: 07-B
DECÉNIO: 01.06.79 a 01.06.89

NOME: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA, Aux. Administração Pública
MATRÍCULA: 00.235-6
LOTAÇÃO: SSA
REFERÊNCIA: 06-Z
DECÉNIO: 20.10.76 a 20.10.86.

Brasília-DF, 10 de agosto de 1990

ASTRONOEL COSTA RIBEIRO

Ch. Pessoal Respondendo

GABINETE MILITAR
PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n°
3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento de Gratificação por Encargo em Gabinete, de
Assistente, ao servidor FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA CARVALHO,
matrícula n° 21.645-3.

Brasília, 16 de agosto de 1990

ESTEVAM IEMINI DE REZENDE

' SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO ̂
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASÍLIA - AERB

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

"SF.ÇAÍ, DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
FUNCIONÁRIO: FRANCISCO FLOR DA SILVA
MATRÍCULA: 00.040-X
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: EMÍLIO CÉSAR DA SILVA, filho, nascido em
21.12.73, conforme Certidão de Nascimento n° 69.453, Folhas n° 47V, Livro
"A"-62, Cartório do 2° Ofício. MARIA IDALICE DA SILVA, esposa, casada
em 26.12.73, conforme Certidão de Casamento n° 7.294, Folhas 204V, Livro
"B"-26 do Cartório de 2° Ofício de Registro Civil e de Casamento, a partir de
01.01.90.

FUNCIONÁRIO: JOSÉ BRASIL DE BARROS
MATRÍCULA: 00.396-4
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: LEONILDA FRANCISCA DE ALMEIDA BAR-
ROS, casada em 12.01.77, conforme Certidão de Casamento n° 0688, Livro
"B"-03, Folhas n° 188 do Cartório de 3° Ofício, a partir de 01.01.90.: NILDA
ALMEIDA BARROS, filha, nascida em 09.10.69, conforme Certidão de Nasci-
mento n° 10.528, Folha 131 Livro "A"-12, do Cartório de 1° Ofício, a partir de
01.01.90.

FUNCIONÁRIO: IRANDI PEREIRA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 00.973-3
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: MARIA EDNA TEIXEIRA LOPES, casada, em
20.10.73, conforme Certidão de Casamento n° 7.957, Folha 67-V, Livro "B"-29
do Cartório do 2° Ofício a partir de 01.01.90.

FUNCIONÁRIO: EDILSON JOSAFÁ PERES
MATRÍCULA: 01.694-2
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: MAFALDA SILVEIRA PERES, casada em
31.07.76, conforme Certidão de Casamento n° 261, Folha 261, Livro "B"-01 do
Cartório de 1° Ofício, a partir de 01.03.90.: MAÍRA MORENA SILVEIRA PE-
RES, filha, nascida em 22.05.80, conforme Certidão de Nascimento n° 33.529,
Página 572, Livro "A"-47, do Cartório de 2° Ofício, a partir de 01.03.90.: MA-
RUZA MORENA SILVEIRA PERES, filha, nascida em 08.02.82, conforme
Certidão de Nascimento n° 53.027, Página 270, Livro "A"-80, do Cartório de
2° Ofício, a partir de 01.03.90.: MARESKA MORENA SILVEIRA PERES, fi-
lha, nascida em 26.01.77, conforme Certidão de Nascimento n° 8.615, Folhas
135, Livro 34-"A", do Cartório de 1° Ofício, a partir de 01.03.90.

FUNCIONÁRIO: AÉCIO SILVEIRA
MATRÍCULA: 00.834-6
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: ANILDE MARIANE WANDERLEY SILVEIRA,
casada em 14.05.63, conforme Certidão de Casamento n° 459, Folhas 07V, Li-
vro n° 20 do Cartório de 1° Ofício, a partir de 01.01.90. ELVES WANDER-
LEY SILVEIRA, filho, nascido em 01.03.78, conforme Certidão de Nascimento
n° 896, Folhas 200, Livro "A"-02, do Cartório de l* Ofício, a partir de
01.01.90.: KELLE WANDERLEY SILVEIRA, filha, nascida em 27.10.75, con-
forme Certidão de Nascimento n° 199, Livro n° "A"-02,Folhas 24 do Cartório
de 1° Ofício, a partir de 01.01.90.: ARTHUR WANDERLEY SILVEIRA, filho,
nascido em 01.09.73, conforme Certidão de Nascimento n° 5.585, Livro n°
"A"-33, Folhas 141V, do Cartório de 1° Ofício, a partir de 01.01.90.: ANAIL-
TON WANDERLEY SILVEIRA, filho, nascido em 20.08.71, conforme Certidão
de Nascimento n° 3.529, Livro n° "A"-31, Folhas 76 do Cartório do 1° Ofício, a
partir de 01.01.90.

FUNCIONÁRIO: AUGUSTO SOUZA SANTOS
MATRÍCULA: 00.092-2
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: MARIA DE SOUZA SANTOS, casada em 23.09.73,
conforme Certidão de Casamento n° 3255, Folhas n° 59, Livro "B"-15 do Car-
tório do 1° Ofício a partir de 01.01.90.: ADRIANA SOUZA SANTOS, filha,
nascida em 18.04.74, conforme Certidão de Nascimento n° 30.358, Folhas n°
166, Livro n° "A"-37 do Cartório de 1° Ofício, a partir de 01.01.90.: ANDRÉA
DE SOUZA SANTOS, filha, nascida em 04.11.75, conforme Certidão de Nasci-
mento n° 35.285, Folha 18V, Livro n° "A"-44 do Cartório de 1° Ofício, a partir
de 01.01.90.
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FUNCIONÁRIO: ABDON BATISTA DE LIMA
MATRÍCULA: 00.033-7
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: MYCHAEL SANTOS DE LIMA, filho, nascido em
06.07.74 conforme Certidão de Nascimento n° 63.601, Folhas 90, Livro "A"-58
do Cartório do 1° Ofício, a partir de 01.01.90. MICHEL SANTOS DE LIMA, fi-
lho, nascido em 28.06.70, conforme Certidão de Nascimento n° 46.129, Folhas
232, Livro "A"-41 do Cartório do 1° Ofício a partir de 01.01.90.

FUNCIONÁRIO: ALCIDES CORRÊA DE MORAES
MATRÍCULA: 00.387-5
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: MARINA COSTA DE MORAES, casada, em
16.04.53 conforme Certidão de Casamento n° 2.947, Folhas n° 130, Livro
"B"-10 do Cartório de 1° Ofício a partir de 01.01.90.

FUNCIONÁRIO: AGRIPINO AUTA DE SOUZA
MATRÍCULA: 00.137-6
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: IVANEIDE ALVES DE SOUZA, filha, nascida em
31.08.70 conforme Certidão de Nascimento n° 15.096, folha 114-V, Livro n°
"A"-18, do Cartório de 1° Ofício, a partir de 01.01.90.: ADRIANO ALVES DE
SOUZA, filho, nascido em 10.08.74, conforme Certidão de Nascimento n°
45.772, Livro n° 152, Folhas n° 152, do Cartório de 3° Ofício, a partir de
01.01.90.: CELINA ALVES DE SOUZA, casada em 25.04.68, conforme Certi-
dão de Casamento n° 345, Folhas 145, Livro n° "B"-02 do Cartório de 1° Ofí-
cio, a partir de 01.01.90.

FUNCIONÁRIO: PEDRO ALVES DE FREITAS
MATRÍCULA: 00.261-5
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: MARIA ROSA FREITAS, casada em 28.04.72, con-
forme Certidão de Casamento n° 1.474, Folha n° 074, Livro n° "B-05 do Cartó-
rio de 1° Ofício, a partir de 01.01.90.

FUNCIONÁRIO: IOLANDA FELINTO DO NASCIMENTO
MATRÍCULA: 00.229-1
ASSUNTO: CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA
PELOS DEPENDENTES: CLÁUDIA CHRISTIANE NASCIMENTO GAL-
VÃO, filha, nascida em 02.10.70, conforme Certidão de Nascimento n° 7947,
Livro n° "A"-08, Folhas 137V do Cartório do 2° Ofício, a partir de 01.01.90.

Brasília, 06 de agosto de 1990

ISMERALDA DOS SANTOS LIRA LEMOS
Chefe da Seção de Pessoal

REGIÃO ADMINISTRATIVA DETAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE AGOSTO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.142 de 13
de fevereiro de 1987,

RESOLVE:

Designar, por motivo de vacância do cargo, a Sra. ELIZABETH COUTO
FERRAZ, representando a Administração Pública, para integrar a Comissão
de Defesa do Meio Ambiente — CONDEMA DA RA-III — Taguatinga, com o
mandato de um (01) ano.

Esta Ordem de Serviço entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Taguatinga-DF, 15 de agosto de 1990

FROYLAN PINTO SANTOS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO NÚCLEO
BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE AGOSTO DE 1990

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no item I, alínea
"b", da Portaria n° 02/88-SEG, de 29 de novembro de 1990.

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor .JOSÉ.GERALDO DE PAIVA, matrícula n°
24.840-1, Técnico de Finanças e Controle, 2a Classe, Padrão II, Referência

09K, para substituir o Chefe da Seção de Material e Património, Código
DAI-111.3, da Divisão de Administração Geral da Administração Regional do
Núcleo Bandeirante do Gabinete do Governador, por motivo de férias referente
ao exercício de 1990, no período" de 13 de agosto a 11 de setembro de 1990.

Núcleo Bandeirante-DF, 10 de agosto de 1990

GLAUCO ALVES LACERDA*•

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

^_ _ _ . _

PORTARIA DE 15 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, com a nova redação dada pelo Decreto n° 8.100, de 1° de agos-
to de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR EDSON CORREIA QUEIROZ, Técnico de Administração Pú-
blica, 2a Classe, Padrão II, matrícula n° 26.567-5, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir o Diretor da Divisão de Administração Geral,
Código DAS-101.3, da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, no pé
ríodo de 16.08 a 14.09.90, por motivo de férias regulamentares do titular.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO
'

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
item l, alínea "b", da Portaria n° 004/88-SEG, de 20 de novembro de 1989, al-
terada pela Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR VERA LÚCIA CORRÊA PEIXOTO, Técnico de Administra-
ção Pública, 2a Classe, Padrão I, matrícula n° 31.318-1, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir o Chefe do Serviço de Exame e Consolida-
ção de Programas, Código DAS-101.1, da Coordenação do Sistema de Planeja-
mento da Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, por motivo de férias
regulamentares do titular, no período de 15.08 a 13.09.90.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item l, alínea "b", da Portaria n° 004/88-SEG, de 29 de novembro de 1988, al-
terada pela Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA HELENA GONÇALVES RIBEIRO, Auxiliai- de Ad-
ministração Pública, Classe Única, Padrão IV, matrícula n° 26.892-5, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Chefe da Seção de Pessoal,
Código DAI-111.3, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Plane-
jamento do Distrito Federal, no período de 16.08 a 14.09.90, por o titular
encontrar-se substituindo o Diretor daquela Divisão.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item I, alínea "b", da Portaria n°.Q04/88-SEG,.de_20 de novembro de 1989, alte-
rada pela Portaria n° 004/89-SEG, de 12 de julho de 1989,
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RESOLVE:

DESIGNAR MARIA LUCILENE DAS GRAÇAS LOPES, Técnico de Orça-
mento, 1a Classe, Padrão I, matrícula n° 22.155-4, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir o Diretor da Divisão de Acompanhamento da
Execução do Orçamento da Coordenação de Orçamento da Secretaria de Plane-
jamento-do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares do titular, no
período de 20.08 a 18.09.90.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

•v- -<

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 060.000.739/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANDY SARAIVA MARIANO MENE-
ZES, matrícula n° 06.102-6, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da Classe Especial, Padrão III, de
acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.012.630/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a DALCI DA SILVA ARAÚJO, matrícu-
la n° 15.330-3, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176,
item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com
a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o
artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da Classe Especial, Padrão I,
de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.002.704/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a LUIZ FRANCISCO DA SILVA, matrí-
cula n° 16.808-4, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Úni-
ca, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
176, item II e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados
com o artigo 40, incio III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANOi
,6861 ab

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.012.073/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOÃO MANOEL PEREIRA, matrícula
n° 16.741-X, no Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, 2a Classe, Padrão
II, do Quadro de. Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a re-
dação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da 1° Classe, Padrão II, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.007.545/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MANOEL ALVES DE VASCONCE-
LOS, matrícula ,n° 01.678-0, no cargo de Auxiliar de Administração Pública,
1a Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, com-
binados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no arti-
go 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.002.997/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ISOLINO SANTIAGO DA SILVA, ma-
trícula n° 11.244-5, no cargo de Técnico de Administração Pública, 2a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
176, item li, ex!78, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05.de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da 1a Classe, Pa-
drão II, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 020.000.641/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MÚCIO ANTÓNIO DE LIMA, matrí-
cula n° 06.992-2, no Cargo de Analista de Administração Pública, 1a Classe,
Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no arti-
go 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

è /ste.3 ,lí
JORGE- CAETANO

i ,&io:írr(>'3 e sb I 048 K'
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PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.013.557/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a SEBASTIÃO BARRETO PEREIRA,
matrícula n° 16.574-3, no cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Clas-
se, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da Classe Espe-
cial, Padrão II, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro
de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.012.238/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a BRASILINO CARLOS FERNANDES,
matrícula n° 16.299-X, no Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, 2a

Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas da 1a

Classe, Padrão II, de acordo com o previsto-no artigo 184, item I, da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 060.000.732/90,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a ALVASSY PRUDÊNCIO DE ABREU,

matrícula n° 12.156-8, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Clas-
se, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos
176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da Classe Espe-
cial, Padrão III, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro
de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.012.192/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ VANDIK OLIVEIRA, matrícula
ri° 01.146-0, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Especial,
Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, in-
ciso III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de 27
de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 132.000.926/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ PEREIRA BORGES, matrícula
n° 14.031-7, no Cargo de Fiscal de Obras, 2a Classe Única, Padrão I, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 40, item III, alínea "c" e
§ 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com
as vantagens da 1a Classe, Padrão I, de acordo com o previsto no artigo 184,
item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979.

2. TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 26 de julho de 1990, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n" 114, de 30 do mesmo mês e ano, referente
a aposentadoria de JOSÉ PEREIRA BORGES.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.002.930/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a CAMILO CORREIA DE OLIVEIRA,
matrícula n° 13.433-3, no Cargo de Fiscal de Obras, 2a Classe Padrão I,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176, item II, e
178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a reda-
ção dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o arti-
go 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da 1a Classe, Padrão I, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.012.960/90,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANTÓNIO TIMÓTEO DA SILVA, ma-
trícula n° 11.486-3, no Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no arti-
go 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-leis n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 030.011.384/90
INTERESSADO: VALERIANO VIEIRA DIAS
ASSUNTO: Afastamento do País

De acordo com a delegação de competência de que trata o Decreto n°
11.525, de 18 de abril de 1989, art. 1°, inciso I, retifico para 05 a 24.08.90 o pe-
ríodo de afastamento, autorizado através do despacho de 09 de julho de 1990,
publicado no DODF de 12 do mesmo mês e ano, do servidor VALERIANO VIEI-
RA DIAS, Professor da Tabela de Pessoal da FEDF, para participar do Seminá-
rio e Conferência da Summit University at Corvin Spring, em Montana —
USA, sem ónus para à Instituição à exceção do salário e demais vantagens
fixas.

Brasília, 14 de agosto de 1990

JORGE CAETANO
Secretário de Administração
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CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

5672a REUNIÃO ORDINÁRIA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal-CPP, atra-
vés do Pleno, por maioria, adota a seguinte

RESOLUÇÃO NORMATIVA N" 13/90

1 — Considera-se cargo técnico ou científico, nos termos do art. 3° do Decre-
tro n° 35.956, de 2 de agosto de 1954, aquele para cujo exercício seja indispen-
sável e predominante a aplicação de conhecimentos cientáificos ou artísticos
obtidos em nível superior de ensino.

2 — Será ainda considerado como técnico ou cientítifo o cargo para cujo
exercício seja exigida a habilitação em curso legalmente classificado como téc-
nico, de grau ou cie nível superior de e n si no.

3 — Os cargos e empregos dê nível médio, cujas atribuições lhe emprestem
característica de "técnico", poderão, em face do entendimento firmado no Pa-
recer C.G.R. n° CR/SA 28/29 (IN DOU de 15.06.89 :. Seção I, pág. 9.502), ser
acumulados com outro de Magistério (alínea "b", item XVI, do art. 37 da Cons-
tituição Federal).

4 — Os cargos e empregos de nível médio, cujas atribuições se caracterizam
como de natureza burocrática, repetitiva e de pouca ou nenhuma complexida-
de, não poderão, em face de não serem considerados técnicos ou científicos, ser
acumulados coroo outro de Magistério.

5 — Caberá à Comissão encarregada de apuração de acumulação de cargos,
constituída pela Portaria de 29 de maio de 1990, examinar se os cargos ou em-
pregos são técnaicos. A caracterização far-se-á mediante análise das respecti-
vas atribuições.

6 — Os servidores em regime de acumulação ilícita, que se encontrem afas-
tados por motivo de férias, acidente de trabalho, licença especial ou auxílio-
doença, obrigam-se ao cumprimento das determinações contida no Decreto n°
12.298, de 19 de março de 1990 e na Portaria n° 15/90 - SEA, de 30 de março
de 1990.

6.1 — Os órgãos de pessoal promoverão as medidas necessárias para que o
servidor de que trata este item, quando de seu retorno, preencha declaração de
acumulação ou não de cargos.

7 — Os servidores que respondem a processos administrativos, sobre acu-
mulação de cargos/empregos,devem manifestar opção nos termos e prazos esta-
belecidos na legislação pertinente, no caso do inquérito ainda não ter sido con-
cluído. Se a providência não for tomada, o processo deverá seguir trâmite
normal.

8 — A suspensão do contrato de trabalho e a licença para trato de interesses
particulares não descaracterizam o regime acumulatório, porquanto permane-
ce a titularidade dos cargos/empregos ocupados (Parecer C.G.R H-599,in DOU
de 15.09.67 e Parecer/DRH n° 246, de 20.06.90).

9 — Relativamente aos servidores civis e militares não existe vedação para
acumular proventos de inativos com remuneração de cargo, emprego ou função
no setor público, (Parecer C.G.R n° SA-04, de 20.07.89, in DOU de 21.07.89).

10 — As acumulações de cargos, empregos e funções públicas, verificadas
nas Fundações, antes ou depois da Lei n° 7.596/87, devem ser examinadas à luz
da Constituição em vigor, cujos preceitos são de eficácia plena e aplicação ime-
diata, não cabendo a alegação de direito adquirido (Parecer C.G.R n" FC-14, in
DOU de 19.01.90)

11 — 0 comprovado ingresso de reclamação junto ao Poder Judiciário impõe
seja sobrestado o processo de apuração de situação acumulatória ilícita, pela
via administrativa. Deve-se aguardar o pronunciamento da Justiça e dar-lhe
fiel cumprimento, após trânsito em julgado.

12 — São considerados cargos ou empregos privativos de profissionais de
saúde aqueles cujas atribuições estão voltadas, exclusivamente, e no sentido
estrito, para a área de saúde.

13 — O detentor de cargo ou emprego público que seja, também, membro de
Conselho Fiscal ou de Administração de empresas públicas ou sociedades de
economia mista, não se encontra em regime de acumulação.

14 — A opção por um dos cargos ou empregos, exercidos em comprovada
acumulação ilícita, é feita a pedido do servidor e, como tal, não gera, relativa-
mente àquele do qual será dispensado, direito ao saque do FGTS.

15 — Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de julho de 1990

Presidente: JORGE CAETANO. Conselheiros: CELSIUS ANTÓNIO LOD-
DER; OZIAS MONTEIRO RODRIGUES; FRANCISCO JOSÉ FREIRE; SAL-
VANDIR FERREIRA DE LIMA; TERESA AMARO CAMPELO BESERRA;
PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA e ILAIR ANTÓNIO TUMELERO.

HOMOLOGO, em 09 / 07 / 90

WANDERLEY VALLIM DA SILVA
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SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA N° 025/90-SEF, DE 16 DE AGOSTO DE 1990

Acrescenta parágrafos ao .artigo 24 da Portaria n"
030/89-SEF, de 18 de setembro de 1989.

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n° 11.794, de 30 de agosto de
1989,

RESOLVE:

Art. 1° — Ficam acrescentados ao artigo 24 da Portaria n° 030/89-SEF, de
18 de setembro de 1989, os Parágrafos 1°, 2° e 3°, com a seguinte redação:

"§ 1° _ Nos afastamentos para frequentar curso de treinamento ou aperfei-
çoamento, os servidores integrantes da Carreira Auditoria Tributária ficam
sujeitos à observância dos seguintes deveres:

1 — Assiduidade;
II — Pontualidade;
III — Participação;
IV — Disciplina;
V — Aprovação.

§ 2° — No período compreendido pelo curso de treinamento ou aperfeiçoa-
mento, as gratificações serão apuradas à razão de dez por cento para cada um
dos itens de I a IV do Parágrafo anterior e de sessenta por cento para o item V
do mesmo parágrafo, mediante acompanhamento individual e avaliação final
de conhecimento, na forma prevista no regulamento do curso.

S 3° — Com base no relatório de avaliação, as gratificações pagas no perío-
do do curso de treinamento ou aperfeiçoamento ou serão confirmadas ou a dife-
rença atribuída a maior descontada no mês seguinte, conforme o caso".

Art. 2° — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° — São revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

PROCESSO N°: 054.001042/90
INTERESSADO: TEREZINHA DE JESUS SILVEIRA RAPOSO

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$ 835,81
(oitocentos e trinta e cinco cruzeiros e oitenta e um centavos), em favor de T
REZINHA DE JESUS SILVEIRA RAPOSO, correndo a despesa à conta do el
mento 3.2.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento da Polícia
Militar do Distrito Federal.

Publique-se e encaminhe-se o processo a Polícia Militar do Distrito Federal,
para as providências de sua alçada.

Brasília, 09 de agosto de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

PROCESSO N°: 054.001041/90
INTERESSADO: ITAMAR DA SILVA FERREIRA

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$
20.679,86 (vinte mil, seiscentos e setenta e nove cruzeiros e oitenta e seis centa-
vos), em favor de ITAMAR DA SILVA FERREIRA, correndo a despesa à conta
do elemento 3.2.9.2 — Despesas de Exercícios Anteriores, do orçamento da PO-
LÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL.

Publique-se e encaminhe-se o processo a POLÍCIA MILITAR DO DISTRI-
TO FEDERAL, para as providências de sua alçada.

Brasília, 09 de agosto de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto
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PROCESSO N°: 139.000088/90
INTERESSADO: SANTA ALICE LTDA.

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 89 do Decre-
to n° 12.115/89, reconheço a dívida referida no processo no valor de Cr$
10.422,22 (dez mil, quatrocentos e vinte e dois cruzeiros e vinte e dois centa-
vos), em favor da SANTA ALICE - Construções e Incorporações Ltda., corren-
do a despesa à conta do elemento 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores,
do orçamento desta Secretaria.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao Departamento da Despesa para
as providências de sua alçada.

Brasília, 15 de agosto de 1990

ANTÓNIO BARBOSA
Secretário da Fazenda

Substituto

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE AGOSTO DE 1990

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a Delegação de Competência que lhe confere o
item l, alínea "b", da Portaria n° 001/83/SEF, e o que dispõe o item I, do artigo
2°, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar DIVINO IGNÁCIO FERNANDES, Técnico de Administração Pú-
blica, 2a Classe, Padrão IV, matrícula n° 21654-2, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir ATADEUS ALVINO DE LIMA, Chefe da Seção
de Transportes, Código DAI-111.3, da Divisão de Administração Geral, da Se-
cretaria da Fazenda do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares,
durante o período de 06 de agosto a 04 de setembro de 1990.

Brasília, 14 de agosto de 1990

ONÉSIMO NOGUEIRA FILHO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE INSPENÇÃO
DO ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO N° 15/90-DIE/SE, DE 31 DE
JULHO DE 1990

À DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO, DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 41, item VII do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 2.893, de 13.05.75, nos termos do artigo 140 da Resolução n°
01/74-CEDF e tendo em vista o que consta do Processo n° 082.008.275/88,

RESOLVE:

1. Aprovar a Emenda n° 02 ao Regimento Escolar do JARDIM DE INFÂN-
CIA TEREZINHA DE JESUS, aprovado pela Ordem de Serviço n° 09/85-DIE,
de 26 de março de 1985, constante de fls. 57 do Processo n° 082.008.275/88, as-
sinada pelo Diretor do Estabelecimento.

2. Encaminhar ao Estabelecimento o original da Emenda, ora aprovada, e
com a devida rubrica da Diretora do DIE em todas as folhas, para que o faça
constar em seus arquivos.

3. Determinar que a Direção do JARDIM DE INFÂNCIA TEREZINHA DE
JESUS dê ampla divulgação da Emenda n° 02 ao Regimento Escolar entre os
membros da comunidade interessada, conforme determina o Parecer n°
33/75-CEDF.

Brasília-DF, 31 de julho de 1990

ANGELA MARIA VILAS BOAS RIBEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 13 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1° item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321 de 22 de dezembro de
1982,

RESOLVE:

Nomear JURAC Y LEITE COUTINHO, Administrador, para exercer o Car-
go de Assessor, Código DAS 102.3, do Gabinete do Secretário da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, a partir de 1°. 8.90.

Brasília, 13 de agosto de 1990

JOSÉ RICHELIEU DE ANDRADE FILHO

PORTARIA DE 14 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004 de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

Nomear ALTIVA MARIA DOS REIS SÚAIDEN, matrícula n° 07.132-3, As-
sessora do NP/SES, Código DAS 102.2, para substituir MARINETE MENDES
MARQUES, matrícula n° 30.832-3, Diretora do Núcleo de Planejamento desta
Secretaria, Código DAS-101.4, no período de 03-9 a 02-10-90, por motivo de fé-
rias do titular.

Brasília, 14 de agosto de 1990

JOSÉ RICHELIEU DE ANDRADE FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo item I, alí-
nea "d", da Portaria/SES de 13 de março de 1989,

RESOLVE:

ALTERAR de Auxiliar para Assistente a Gratificação por encargo em Ga-
binete, dos servidores abaixo relacionados, tendo em vista o constante no De-
creto n° 11.199 de 15 de agosto de 1988 e na Lei n° 051 de 13 de novembro de
1988, anexo II;

MATRICULA
21.497-3
21.902-9
26.733-3
28.590-5
32.108-7

NOME
Javan Félix da Silva
Francisco José de Almeida
Carlos Alberto Martins
António Modesto da Silva

DATA
01.01.90
01.01.90
01.01.90
01.01.90

Giovani Domingos de França Barbo-
sa 17.04.90.

Brasília, 13 de agosto de 1990

ROCHAEL RIBEIRO

INSTITUTO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL

CONCEDO, LICENÇA ESPECIAL nos termos do art. 2°, inciso I, letra "d", do
Decreto n° 12.469, de 06 de julho de 1990, aos servidores abaixo:

NOME: MARIA UNIVERCINA BENITES FIÚSA LIMA, Analista de Admi-
nistração Pública
MATRÍCULA: 246
LOTAÇÃO: GBQ/ISDF
1° DECÉNIO: 18.11.80 a 15.11.90

NOME: MARINÊS OLIVEIRA SILVA, Técnica de Administração Pública
MATRÍCULA: 170
LOTAÇÃO: GBQ/ISDF
1° DECÉNIO: 30.11.79 a 27.11.89
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NOME: DEUSÉDIMO COELHO MESQUITA, Técnico de Administração
Pública
MATRÍCULA: 132
LOTAÇÃO: GCZ/ISDF
1° DECÉNIO: 03.07.79 a 30.06.89
NOME: OTACÍLIO FRANCISCO DA SILVA, Auxiliar de Administração
Pública
MATRÍCULA: 130
LOTAÇÃO: GCZ/ISDF
1° DECÉNIO: 20.06.79 a 17.06.89
NOME: FRANCISCA TORRES SALES, Técnica de Administração Pública
MATRÍCULA: 174
LOTAÇÃO: GBQ/ISDF
1° DECÉNIO: 16.10.80 a 13.10.90
NOME: MARIA GOMES DE ARAÚJO, Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA: 154
LOTAÇÃO: GBQ/ISDF
1° DECÉNIO: 16.10.79 a 13.10.90
NOME: ZILDA MIRTES RODRIGUES DE ALMEIDA, Auxiliar de Adminis-
tração Pública
MATRÍCULA: 063
LOTAÇÃO: GBQ/ISDF
1° DECÉNIO: 31.10.78 a 28.10.88
NOME: MARIA CLARA DE CARVALHO MIRANDA, Analista de Adminis-
tração Pública
MATRÍCULA: 055
LOTAÇÃO: GBQ/ISDF
1° DECÉNIO: 24.10.78 a 21.10.88
NOME: LÚCIA DE FÁTIMA GOMES KOHLER, Técnica de Administração
Pública
MATRÍCULA: 103
LOTAÇÃO: DAG/ISDF
1° DECÉNIO: 02.03.79 a 27.02.89
NOME: LOURIDES BATISTA DE BRITO, Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA: 065
LOTAÇÃO: GBM/ISDF
1° DECÉNIO: 01.11.78 a 20.10.88

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990
MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA
Instituto de Saúde do Distrito Federal

Diretor

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
PORTARIA U*OP6r>E\ AGOSTO DE 1.990.

Regulamenta a habilitação ao uso do

transporte gratuito polas pessoas po£

tadoras de deficiência, concedido pelo

Decreto n* 11.776, de 23/08/89, na for

ma estabelecida pelo Decreto ní 12.221,

de 15/02/90, e dá outras providências.

A Secretária de Desenvolvimento Social do Distri^

to Federal, no uso de suas atribuições legais e

tendo em vista o disposto no artigo 4? do Deere

to ne 11.776, de 23 de agosto de 1989, e

considerando a Resolução n^ 1.008/90 do Conselho

de Transporte Publico Coletivo do Distrito Fede

ral.

R E S O L V E :

Art. is - A habilitação a utilização do benefí

cio da gratuidade do transporte de pessoas portadoras de deficiên

cia física, sensorial ou mental, instituído pelo Decreto n?

11.776, do 23 do agosto do 1989, o alterado polo Doe rol o n"

12.221, de 15 do fevereiro de 1990, rcgor-so-á poios dispositivos

desse Decreto, do Regulamento do Sistema do Transporto l'úbliço

do Distrito Federal, desta Portaria e das demais normas vigentes

ou a serem adotadas.

Parágrafo único - O beneficio mencionado neste

artigo e valido somente nos ônibus do serviço convencional do

Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal.

Art. 2? - São beneficiários da gratuidade de que

trata o artigo anterior.

I - as pessoas portadoras de deficiência física

sensorial ou mental em grau do restrinja sua

capacidade do engajamento no mercado do tra

bailio ou de acosso a locais de serviços ou

de lazer, e consideradas carentes de acordo

com esta Portaria.

II - os acompanhantes dos beneficiários definidos

no artigo anterior, quando,comprovadamente,

o deslocamento destes for impossível sem o

concurso dos primeiros.

Parágrafo único - A pessoa beneficiada na qual£

dade de acompanhante somente terá direito ao transporte gratuito

quando assistindo a beneficiário portador de deficiência.

Art. 35 - A habilitação para recebimento do ben£

ficio será feita mediante avaliação especializada do candidato e

verificação de sua renda familiar.

Parágrafo único - O resultado da avaliação espe

cializada do candidato conterá decisão a respeito da necessidade

de acompanhante.

Art. 4? - A avaliação especializada de que trata

o artigo anterior será efetuada pela Fundação Educacional do Dis

trito Federal, Fundação Hospitalar do Distrito Federal, pelo

INAMPS ou por instituições particulares:

I - com base em laudo medico especializado, nos

casos de deficiência física ou sensorial;

II - com base em laudo medico c/ou psicológico,

nos casos de deficinecia mental.

l2 Os laudos médicos mencionados no inciso I

deste artigo deverão ser expedido por unida

dês da rede hospitalar públicaou paritcular.

2? Os laudos médicos mencionados no inciso

II deste artigo deverão ser espedidos por

unidades da rede hospitalar e educacional pú

blica, INAMPS, clinicas ou instituições par

ticulares especializadas.

Art. 5- - Consideram-se automaticamente habilita

do.s ao recebimento do beneficio:

I - as pessoas matriculadas nas escolas de ens:i

no especial e regular, da rede oficial, dev^

damcnte identificadas como portadoras de de

ficiência;

II - as pessoas metriculadas em instituições pa£

ticulares regularmente constituídas, dedica

das ao ensino, tratamento ou processo de pró

fissionalização de portadores de deficiência

identificadas como tal;

III - as pessoas vinculadas às associações regular

mente constituídas, identificadas como porta

doras de deficiência, conforme critérios es

tobelecidos pela Secretaria de Uesenvolvimen

to Social.
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Parágrafo único - A habilitação do que trata es_

te artigo concerne apenas ao grau de dificiencia, e não isenta o

candidato da aplicação dos critérios relativos à renda familiar.

Art. 6? - A concessão do beneficio, no que se r£

fere a renda familiar do beneficiário, basear-se-a nos seguintes

critérios:

I - no caso do deficiente que detenha rendimento

próprio, quando o valor mensal for igual ou

inferior a 05 (cinco) salários minimos;

II - no caso de deficiente responsável por unida

de familiar ou financeiramente dependente,

quanto a renda familiar for igual ou inf£

rior a 04 (quatro) salários mínimos por mem

bros de unidade familiar.

Parágrafo único - O salário aqui considerado e

aquele instituído e definido pelo Decreto-Lei n5 2.162, de 1^ de

maio de 1940.

Art. 7^ - A necessidade de acompanhante será de

finida:

I - pelo medico que emitir o laudo especializado,

nos casos de deficiência física e sensorial;

II - pelo medico ou psicólogo que emitir o laudo

especializado, nos casos de deficiência men

tal;

III - pela instituição de ensino, tratamento ou

profissionalização, ou associação, nos casos

previstos no artigo 5".

Art. 82 - A seleção do beneficiário será feita

pelos Centros de Desenvolvimento Social da Fundação do Serviço Só

ciai, pela Fundação Educacional do Distrito Federal - Divisão de

Ensino Especial oupelas Instituições Sociais de atendimento ao de

ficiente e associações de deficientes credenciadas pela Secreta^

ria de Desenvolvimento Social.

Art. 9? - No ato da inscrição para a selaçao, o

candidato, ou seu responsável, devera apresentar:

I - documento legal de identificação;

II - laudo de avaliação especializada;

III - declaração contendo o numero de pessoas que

compõem a unidade familiar, com seus respec

t ivos rendimentos;

IV - 03 (três) retratos 3X4;

V - comprovação de residência;

VI - Termo de Compromisso.

§ 15 - o Termo de Compromisso de que trata o in_

ciso VI deste artigo, consistirá na declaração, por parte do boné

ficiário, de que conhece o inteiro teor desta portaria e suje^_

ta-se as suas disposições.

§ 2 ^ - 0 laudo mencionado no inciso II, deste a£

tigo será apresentado no original, observado o disposto no artigo

seguinte.

§ 35 - os documentos a que se refere, este arti_

go ficarão arquivados na entidade responsável pela seleção do be_

neficiario.

Art. 10 - Ficam dispensados do atendimento às

exigências previstas nos incisos I e II, do artigo anterior, os

beneficiários de que trata o artigo 5- desta Portaria.
t

Art. 11 - Os documentos previsto nos incisos

III e VI do artigo 9?, desta Portaria, serão assinados pelo bene

ficiário ou, quando for menor ou incapaz, por seu responsável.

Art. 12 - Em caso de mudança da residência, o

beneficiário deverá solicitar a transferência da sua documentação

no local onde efetuou a sua solcçao.

Art. 13 - Todos os beneficiários selecionados de

acordo com o artigo 82 serão cadastrados pela Secretaria de De

senvolvimento Social que manterá um cadastro central, visando a

impedir a duplicidade na concessão do benefício de que trata esta

Portaria.

Art. 14 - A Secretaria de Desenvolvimento Social

poderá delegar a Fundação do Serviço Social - Centro de Desenvol

vimento Social a Fundação Educacional do Distrito Federal - Divi

são de Ensino Especial e as Instituições Sociais de atendimento

ao deficiente e Associações de deficientes mediante instrumento

próprio, para efetuarem a triagem e distribuição do documento de

identificação do beneficiário e do acompanhante.

§ 15 - Após emissão do documento de identific£

cão, a Secretaria de Desenvolvimento Social promoverá a sua dis

tribuiçao junto às entidades credenciadas.

§ 2^ - AS entidades credenciadas, referidas nes

te artigo, deverão manter registro dos cadastrados para evitar a

entrega indevida do documento de identificação dos beneficiários.

Art. 15 - Constituem infrações do beneficiário

repetir o cadastramento ou prestar informações falsas, com o fim

de obter proveito fraudulento.

Art. 16 - As infrações capituladas no artigo an

terior serão puníveis com as seguintes penalidades.

I - l5 incidência: advertência oral;

II - 2a incidência: retenção da carteira de idoji

tificaçao do deficiente e suspensão da sua

utilização por 30 (trinta) dias;

III - 3^ incidência: cassação do beneficio.

§ 1^ - Caberá a Secretaria de Desenvolvimento Só

ciai aplicar as penalidades previstas neste artigo, após compro

var a sua ocorrência.

§ 22 - A contagem das incidências para fim de

aplicação dessas penalidades independe da naturaza da infração.

§ 3^ - As punições previstas neste artigo pres

crevem 60 (sessenta) dias apôs a ocorrência da infração.

Art. 17 - Esta Portaria entre em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1.990.

MARIA ALICE GOI/HARÃES BOR^ÇS

Secretária de Desenvolvimento/ £ocial

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROCESSO N°: 030.007989/84
INTERESSADO: AVANDO ALVES DOS SANTOS
MATRÍCULA: 01.039-1
ASSUNTO: Adicional da Lei n° 6.732/79, mais 1/5 (um quinto) da diferença do
DAS.l, da função de Chefe de Serviço de Controle de Dados e Informações do
N.P.C, da Secretaria de Desenvolvimento Social, substituindo a 2a parcela do
DAI.2M, de fls. n ° 03 do presente processo. À partir de 18.07.90.

Brasília, 15 de agosto de 1990

ESTEFÂNIA MARQUES FREIRE QUEIROZ
Diretora da DAG

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO DE 10 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar MARIANA DE FÁTIMA PEREIRA LEMOS, matrícula n°
05974-9, para substituir MARIA DAS DORES COSTA MATOS, Diretora do
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CDS/TAGUATINGA, Emprego em Comissão, Símbolo EC-03 a partir de
02.07.90 a 31.07.90, por motivo de férias.

Brasília, 10 de agosto de 1990

MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

INSTRUÇÃO DE 10 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar o servidor IZAIAS PEREIRA FILHO, para substituir o servidor
ANTENOR FERNANDES BEZERRA, junto às Comissões de Sindicância e To-
mada de Contas Especial, no período de 02.07.90 a 02.08.90, por motivo de libe-
ração do titular para candidatar-se às eleições de outubro/90.

Brasília, 10 de agosto de 1990

MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

INSTRUÇÃO DE 10 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS ANTÓNIO MARTINS MARQUES, matrícu-
la n° 3160-7, para substituir a chefia da Seçáo de Protocolo e Arquivo da Divi-
são de Documentação e Comunicação, nos seus impedimentos legais e
eventuais.

Brasília, 10 de agosto de 1990
MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

INSTRUÇÃO DE 10 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n° 02957-2,
para substituir a Chefia da Seção de Reprografia da Divisão de Documentação
e Comunicação, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Brasília, 10 de agosto de 1990

MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

INSTRUÇÃO DE 13 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar o servidor HERLANDES ANTÓNIO DA COSTA, matrícula
6233-2, para substituir durante o período de férias, de 03.09 a 22.09.90, o Chefe
do Núcleo de Programação e Orçamentáção da COPLAC desta Fundação.

Brasília, 13 de agosto de 1990

MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

INSTRUÇÃO DE 13 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar o servidor EURÍPEDES ALFREDO ALEIXO, matrícula 4166-1
para substituir o Assistente I da COPLAC enquanto este estiver substituindo o
Chefe do NUPOr durante o período de férias, de 03 a 22.09.90.

Brasília, 13.de agosto de 1990

MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

INSTRUÇÃO DE 14 DE AGOSTO DE 1990

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar ALTINA RODRIGUES COSTA DURÂES, matrícula n° 01613-6,
para substituir EMERENCIANA CASTRO DE ANDRADE, Assessora, Em-
prego em Comissão, Símbolo EC-04, a partir de 29.06.90 a 30.07.90, por motivo
de licença prémio.

Brasília, 14 de agosto de 1990

MARIA ALICE GUIMARÃES BORGES

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o item VII da
Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar a servidora ANA LUCENA DE OLIVEIRA, matrícula n°
9240.5/TEP, para exercer as atribuições de Executor Técnico do Convénio cele-
brado entre esta Fundação e a Fundação Zoobotânica do DF, conforme Processo
n° 101.000.472/90.

Brasília, 31 de julho de 1990

LUÍZ MÁRIO MARQUES COUTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item VII da Ins-
trução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor VICTOR DONIZETE T. MAMEDE, matrícula n°
5756.8/TEP, para exercer as atribuições de Executor Técnico do Contrato de
Locação do Imóvel situado na Quadra 10 — conjunto I, lote 12 Setor Sul/Gama-
DF, conforme Processo n° 101.000.610/90.

Brasília, 31 de julho de 1990

LUÍZ MÁRIO MARQUES COUTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE JULHO DE 1990

O DIRETOR EXECUTIVO DÁ FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de- suas atribuições estatutárias que lhe confere
o item VII da Instrução n° 033 de 19.05.86,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ ALVES RODRIGUES, matrícula n°
1117.7/TEP, para exercer as atribuições de Executor Técnico do Contrato de
Locação firmado entre esta Fundação e a Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, conforme Processo n° 101.001.151/90.

Brasília, 31 de julho de 1990

LUÍZ MÁRIO MARQUES COUTO

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE AGOSTO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
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suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delega-
da pela Portaria-SDU n ° 03, de 18 de fevereiro de 1983,

RESOLVE:

Designar, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alte-
rado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, MANOEL FERREIRA
DOS SANTOS, Fiscal de Obras, 2a Classe, Padrão I, matrícula n° 15.222-6, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JEOVÁ JOSÉ FERREI-
RA, Chefe da Seção de Expediente, Código DAI-111.3, do Departamento de Ur-
banismo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, por
motivo de tratamento de saúde do titular no período de 01.08. a 01.09.90.

Brasília, 13 de agosto de 1990

IVELISE MARIA LONGHI P. DA SILVA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA - SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 073/90 DE 13 DE
AGOSTO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR, os funcionários FÁBIO VALVERDE RODRIGUES BASTOS
FILHO, matrícula n°~82.762-2, Gerente de Transportes e Equipamentos,
DJALMA MENDES FERREIRA, matrícula n° 30.915-X, Gerente de Progra-
mação e Organização, NAPOLEÃO FILHO DE FREITAS QUEIROZ, matrícu-
la n° 79.803-7, Diretor da Divisão de Administração Geral, ANTÓNIO JÁCO-
ME DE MEDEIROS, matrícula n° 01.745-0, Assessor da Superintendência, pa-
ra sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão incumbida de proce-
der a realização da Licitação mediante Tomada de Preços n° 041/90-SLU, obje-
tivando a aquisição de 10 (dez) Chassis de Caminhão, para o SLU, conforme
consta do Processo n° 094.000.689/90.

Brasília, 13 de agosto de 1990

ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 074/90 DE 14 DE AGOSTO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que cons-
ta do processo n° 094.000.821/90.

RESOLVE:

REVOGAR a suspensão aplicada ao funcionário RAIMUNDO BARBOSA
DE SOUZA, matrícula n° 78.769-8, Gari, lotado na Gerência de Operações,
constante da Ordem de Serviço "SLU" n° 038/82-GEO de 13 de setembro de
1982.

Brasília, 14 de agosto de 1990

ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 075 DE 14 DE AGOSTO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o funcionário FRANCISCO DO NASCIMENTO FREITAS, As-
sistente, para atuar como Executor dos serviços objeto da N.E. n° 492/90-SLU,
de acordo com o que consta do Processo n° 094.001092/90.

Brasília, 14 de agosto de 1990

ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 076 DE 14 DE AGOSTO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor FÁBIO VALVERDE RODRIGUES BASTOS FI-
LHO, Gerente de Transportes e Equipamentos, para atuar como Executor dos
serviços objeto da N.E. n° 493/90-SLU, de acordo com o que consta do Processo
n° 094.001076/90.

Brasília, 14 de agosto de 1990

ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N° 078 DE 15 DE AGOSTO DE 1990

A SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR, os funcionários JOSÉ PEDRO DA SILVA, matrícula n°
81.387-7, Assessor e JOSÉ GENEROSO FERREIRA, matrícula n° 73.533-5,
Técnico de Administração Pública, para atuarem como executores do CONVÉ-
NIO firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a PÁS - PROTEÇÃO E AÇÃO
SOCIAL, com a participação do SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA UR-
BANA, de acordo com o que consta do Processo n° 094.001144/90.

Brasília, 15 de agosto de 1990

ELIANA FILOMENA BARBOSA NICOLINI

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea,
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:
•

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I da Lei
Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, em consonância com o artigo
40, item III, § 1° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Padrão I, a JOSÉ
IDINEI COSTA, matrícula n° 06.405-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, com as vantagens do artigo 2°, §§ 2° e 3° da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de
1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, da Indenização de Habilitação Policial Ci-
vil, nos termos do artigo 8°, item III, § 2° do Decreto-lei n° 2 .266, de 12 de
março de 1985, e da Gratificação instituída pela Lei n° 7.995, de 09 de janeiro
de 1990.

Brasília, 16 de agosto de 1990

ULISCES DE SOUZA MORENO

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO DE 1990

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso X, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 9.798, de 13 de outubro de 1986,
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RESOLVE:

Designar MARIA KITHY DE MORAIS MEDEIROS, para exercer Função
de Assessoramento Superior, desta Secretaria, mediante a retribuição mensal
de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros).

Brasília, 16 de agosto de 1990

MÁRCIO COTRIM

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

DIRKTOKI \ K\E('l TI VA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE AGOSTO DE 1990

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, item XII do Re-
gimento Interno.

RESOLVE:

Aplicar pena de ADVERTÊNCIA aos servidores CLÁUDIO HIROBUMI
KUSUMOTO, matrícula n° 773, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão II, e JOÀO SANTOS DA PAZ, matrícula n° 310, Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão V, em razão de sua indisciplina e
insubordinação perante à Diretoria Executiva.

Brasília-DF, 10 de agosto de 1990

SÔNIA MOURA

SECRETARIA DAINDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO

PROCESSO N°: 040.000.076/90
INTERESSADO: ROBERTO MAURÍCIO MORAES
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS E FORNECIMENTO
PASSAGEM

DE

Nos termos da Competência que me foi delegada pelo item l, da alínea "f,
da Portaria n° 001/86-SICT, de 11 de dezembro de 1986, observado o disposto
no artigo 21, do Decreto n° 11.018/88, bem como o Decreto n° 11.587/89, de 19
de maio de 1989, AUTORIOZO o fornecimento de 01 (uma) passagem área
GOIÂNIA/BRASÍLIA, e a concessão de diárias para o Exmo. Senhor Doutor
ROBERTO MAURÍCIO MORAES, Secretário da Indústria, Comércio e Turis-
mo do Distrito Federal, quando deverá viajar até a referida Cidade, em objeto
de serviço desta Secretaria, durante o período de 15/08 a 16/08/1990.

À DAG-SICT, para as providências complementares.

Brasília, 14 de agosto de 1990

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO
Secretário-Adjunto

SECRETARIA DO TRABALHO

PORTARIA N° 05, DE 14 DE AGOSTO DE 1990

Disciplina o procedimento administrativo das negociações
coletivas de trabalho, no âmbito da Administração Indire-
ta do Distrito Federal, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 19, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.539, de 26 de junho de 1986, e

considerando a necessidade de disciplinar o procedimento administrativo
das relações coletivas de trabalho, no âmbito da Administração Indireta do Dis-
trito Federal, com os diversos sindicatos representativos das categorias profis-
sionais, e

considerando o disposto no artigo 2°, do Decreto n° 12.549, de 31 de julho
de 1990,

RESOLVE:

Art. 1° — A Secretaria do Trabalho receberá as Pautas de Reivindicações
das entidades sindicais representativas das categorias profissionais até 90 (no-
venta) dias anteriores à respectiva data-base.

Art. 2° — A Coordenadoria do Programa para Assuntos Sindicais — CPAS,
da Secretaria do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas remeterá cópia
da Pauta de Reivindicações à empresa diretamente interessada na negociação,
que a devolverá, com parecer conclusivo, no prazo de 08 (oito) dias.

§ 1° — O Parecer de que trata o caput deverá abordar, necessariamente, o
posicionamento técnico-administrativo da entidade com relação à matéria.

§ 2° — A CPAS, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebi-
mento do parecer, remeterá o Processo à Comissão de Negociação.

Art. 3°—A Comissão de Negociação estabelecerá calendário para as roda-
das de negociação, devendo a primeira ocorrer dentro da quinzena em que hou-
ver sido entregue a Pauta de Reivindicações na Secretaria do Trabalho.

Parágrafo único — Será de 08 (oito) dias o prazo máximo entre duas reu-
niões de negociação.

Art. 4° - - A CPAS prestará apoio administrativo à Comissão de
Negociação.

Art. 5° — As entidades administrativas e a Procuradoria-Geral do Distrito
Federal indicarão à Secretaria do Trabalho, no prazo de 03 (três) dias, seus re-
presentantes para compor a Comissão de Negociação de que trata o artigo 2°,
do Decreto n° 12.549, de 31 de julho de 1990, a qual será coordenada pelo Coor-
denador do Programa para Assuntos Sindicais-CPAS, da Secretaria do
Trabalho.

Art. 6° — À Comissão de Negociação compete:

I — receber do sindicato profissional as credenciais para a negociação, na
forma estabelecida pela legislação vigente;

II — negociar as reivindicações, observados o posicionamento técnico-
administrativo da empresa e os interesses do Distrito Federal;

III — solicitar da entidade administrativa as informações que entender ne-
cessárias ao bom desenvolvimento da negociação;

IV — solicitar assessoramento, laudos ou perícias à pessoas ou entidades de
reconhecido saber no campo das relações coletivas de trabalho, sem que isso im-
plique em obrigação de qualquer natureza;

V — propor adoção de medidas que agilizem ou aperfeiçoem o sistema das
negociações ou que possam neutralizar a ocorrência de dissídios resultantes da
aplicação de Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho;

VI — denunciar condutas de má-fé ou atos que criem de qualquer fornia,
obstáculos ao processo de negociação;

VII — assinar, juntamente com a direção da entidade patronal, a Conven-
ção ou Acordo Coletivo de Trabalho, após deliberação do Conselho de Política
de Pessoal-CPP, e

VIII — prestar assessoramento às empresas, na fase conciliatória nos Dissí-
dios Coletivos de Trabalho.

Art. 7° — Observada a legislação aplicável à espécie, as Convenções ou
Acordos Coletivos de Trabalho deverão conter normas de procedimento para
prorrogação, revisão, denúncia ou renovação e para solução de eventuais diver-
gências oriundas da aplicação dos seus dispositivos.

Art. 8° — Concluído o procedimento administrativo a Comissão de Negocia-
ção encaminhará ao Secretário do Trabalho relatório circunstanciado, juntan-
do, se for o caso, minuta do documento a ser celebrado para ser submetida à de-
liberação do Conselho de Política de Pessoal-CPP.

Art. 9° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agosto de 1990

L mau Ji /Ai&XANDRE XKtNSJAl.V/ES/i
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PORTARIA N° 06 DE 14 DE AGOSTO DE 1990

Constitui Comissão de Negociação de que trata o artigo
2°, do Decreto n° 12.549 de 31 de julho de 1990, e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 19, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.539, de 26 de junho de 1986, e

considerando o disposto no artigo 2°, do Decreto n° 12.549, de 31 de julho
de 1990,

RESOLVE:

Art; 1° — Constituir Comissão de Negociação de que trata o artigo 2°, do
Decreto n° 12.549, de 31 de julho de 1990, para representar o Governo do Dis-
trito Federal nos assuntos pertinentes às negociações coletivas de trabalho, no
âmbito da Administração Indireta.

Art. 2° - Designar os servidores ILAIR ANTÓNIO TUMELERO, matrícu-
la n° 30.348-8, Coordenador do Programa para Assuntos Sindicais, da Secreta-
ria do Trabalho e JOSÉ BANDEIRA DA ROCHA NETO, matrícula n°
28.803-9, Procurador do Distrito Federal — 1a Categoria, para, sob a coordena-
ção do primeiro, integrarem em caráter permanente a Comissão de Negociação
de que trata o artigo anterior.

Art. 3° — Os poderes-deveres da Comissão são aqueles estabelecidos na
Portaria n° 05, de 14 de agosto de 1990.

Art. 4° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agosto de 1990

ALEXANDRE GONÇALVES

PORTARIA N° 07 DE 14 DE AGOSTO DE 1990

Inclui representantes da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, na Comissão de Negociação constituída pela Por-
taria n° 06, de 14 de agosto de 1990.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 19, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.539, de 26 de junho de 1986, e

considerando o disposto no artigo 2°, do Decreto n° 12.549, de 31 de julho
de 1990, c/c os artigos 1° e 2°, da Portaria n° 06, de 14 de agosto de 1990,

RESOLVE:

Art; 1° - Incluir os servidores BRASILINO SANTOS RAMOS, matrícula
n° 85.546-4, Chefe da Procuradoria Jurídica, LUIZ CARLOS BIVAR COR-
RÊA, matrícula n° 86.425-0, Diretor da Divisão de Recursos Humanos, em
exercício,e RIVAIL DAVI DE OLIVEIRA, matrícula n° 75.240-1, Assistente da
Divisão de Pessoal, na Comissão de Negociação de que trata a Portaria n° 06,
de 14 de agosto de 1990, na qualidade de representantes da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

Art. 2° — Concluídas as negociações coletivas de trabalho da Fundação
os referidos servidores serão, automaticamente, excluídos da Comissão de
Negociação.

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agosto de 1990 .

ALEXANDRE GONÇALVES

PORTARIA N° 08 DE 14 DE AGOSTO DE 1990

Inclui representantes do BRB — Banco de Brasília S.A., na
Comissão de Negociação constituída pela Portaria n° 06,
de 14 de agosto de 1990.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 19, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.539, de ,26 de junho de 1986, e

considerando o disposto no artigo 2°, do Decreto n° 12.549, de 31 de julho
de 1990, c/c os artigos 1° e 2°, da Portaria n° 06, de 14 de agosto de 1990,

RESOLVE:
Art; 1° - Incluir os servidores HÉLIO GONÇALVES CABECEIRA, JOSÉ

IVAN ASSI, efetivos, e JOÃO OLIVEIRA, LUIZ HUMBERTO ABREU DE
ANDRADE, suplentes, na Comissão de Negociação de que trata a Portaria n°
06, de 14 de agosto de 1990, na qualidade de representantes do BRB — Banco
de Brasília S.A.

Art. 2° — Concluídas as negociações coletivas de trabalho do BRB, os referi-
dos servidores serão, automaticamente, excluídos da Comissão de Negociação.

Art. 3° — Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de agosto de 1990

ALEXANDRE GONÇALVES

PORTARIA N° 09 DE 16 DE AGOSTO DE 1990

Inclui representantes da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, na Comissão de Negociação constituída pela Por-
taria n° 06, de 14 de agosto de 1990.

O SECRETÁRIO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 19, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.539, de 26 de junho de 1986, e

considerando o disposto no artigo 2°, do Decreto n° 12.549, de 31 de julho
de 1990, c/c os artigos 1° e 2°, da Portaria n° 06, de 14 de agosto de 1990,

RESOLVE:

Art; 1° - Incluir os servidores CONSTANTINO DE JESUS BARROS, Che-
fe da Procuradoria Jurídica e GERALDO FERREIRA DA SILVA, Diretor do
Departamento de Recursos Humanos, na Comissão de Negociação de que trata
a Portaria n° 06, de 14 de agosto de 1990, na qualidade de representantes da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Art. 2° — Concluídas as negociações coletivas de trabalho da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, os referidos servidores serão, automaticamen-
te, excluídos da Comissão de Negociação.

Art. 3° — Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990

ALEXANDRE GONÇALVES

SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 30 DE 13 DE AGOSTO DE 1990

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV, do Regi-
mento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966 de 10 de novembro de
1989.

RESOLVE:

Nomear, nos termos do artigo 1°, item I do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979, FERNANDO DA COSTA ASSUNÇÃO, matrícula n°
32.031-5, Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão I, para
substituir AMBROSINA MARIA DE JESUS LEITE OLIVEIRA, matrícula n°
25.103-8, Chefe da Seção de Expediente, Código DAI-111.3, no período de
14.08. à 13.09.90, por motivo de férias regulamentares do titular.

Brasília-DF, 13 de agosto de 1990

ROGÉRIO PEREIRA DIAS
Respondendo
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TRD3UNAL DE CONTAS DO DF
ATA DA 2672a. SESSÃO ORDINÁRIA CO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 24 dias do mês de julho de 1990, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro RONALDO COS

TA COUTO, os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO MARTINS BENVINDO e

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO
DA LUZ, o Vice-Presidente no exercício da Presidência, Conselheiro

JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

O Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, en

çontra-se afastado do cargo, a partir do dia 23 deste, na forma do

§ 2» do artigo 149 do Regimento Interno.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2671a. Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente voltou a convocar o Auditor FRAN

CISCO MARTINS BENVINDO, para exercer o cargo de Conselheiro-Substitu
to, em face do falecimento do Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALEN-

TE.
Em seguida, o Senhor Presidente deu ciência ao Plená-

rio de mais mensagens de condolências recebidas, em razão do faleci-
mento do saudoso Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE. Na ocasião,

o Senhor Presidente determinou que se fizesse constar de ata, com

endosso do Plenário, um agradecimento especial deste Tribunal ao T ri

bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na pessoa de seu Presj.

dente, o Conselheiro PAULO RIBEIRO, por ter custeado todas as despe
sãs decorrentes do súbito falecimento do Conselheiro FERNANDO TUPI-

NAMBA VALENTE, ocorrido na cidade de Niterói/RJ. Aquele Tribunal não
aceitou o ressarcimento de tais despesas, como última homenagem ao

ilustre companheiro desaparecido.

O Plenário também foi cientificado, pelo Senhor Presi-

dente, do Ofício n9 04/90 dando conta de que o Auditor FRANCISCO MAR
TINS BENVINDO interrompera, nesta data, as suas férias remanescentes

de 1989, recentemente iniciadas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N9 1081/90 - Prestação de contas da aplicação

do suprimento de fundos concedido ao servidor SEBASTIÃO LIPARIZI DE
CARVALHO do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no valor de Cz$

30.000,00;
PROCESSO N' 1082/90 - Prestação de contas da aplicação

do suprimento de fundos concedido pelo Corpo de Bombeiros do Distri-

to Federal ao servidor LUIZ CARLOS DA FONSECA CARDOSO, no valor de

Cz$30.000,00;
PROCESSO N9 1083/90 - Prestação de contas da aplicação

do suprimento de fundos concedido ao servidor DEMERVAL RIBEIRO do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no valor de Cz$30. 000, 00 ;
PROCESSO N9 1084/90 - Prestação de contas da aplicação

do suprimento de fundos concedido ao servidor PAULO SÉRGIO RAMOS do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no valor de Cz$30 . 000 , 00 ;

PROCESSO N' 1085/90 - Prestação de contas da aplicação
do suprimento de fundos concedido ao servidor OSCAR SOARES 0A SILVA
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no valor de CzílSO.000,00;

PROCESSO N' 1086/90 - Prestação de contas da aplicação
do suprimento de fundos concedido ao servidor OLÍMPIO OLIVEIRA DE

SOUZA do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no valor de Cz$...
30.000,00;

PROCESSO N' 1087/90 - Prestação de contas da aplicação
do suprimento de fundos concedido ao servidor ÉLIO ANTÓNIO DE OLIVEI
RA do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no vf-lor de C=3 .......
87.693,83.

- O Tribunal, tomando conhecimento das citadas presta-
ções de contas, determinou diligências, a serem cumpridas no prazo
de 30 (trinta) dias, na forma indicada no voto do Relator de f Is .
13-15 do processo n9 1085/90.

PROCESSO N' 2104/90 - NE n» 022/90-RA-X e outras.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci
mento das notas de empenho relacionadas a f Is. 23, considerando cojr
reta a classificação das despesas a que se referem, exceto quanto ã

NE de n9 033/90, da qual apenas tomou conhecimento; b) determinar o
arquivamento do processo.

PROCESSO N» 2357/90 - NE n9 036/90-IEMA e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e con
siderou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CpNSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTI.VS BENVINDO

PROCESSO N9 1951/87 - Tomada de contas especial réali
zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal

determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,
para os fins indicados no voto do Relator a fls. 153-154.

PROCESSO N' 2902/87 - Tomada de contas especial reali-
zada pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília para apurar
responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n» 095.002022/87.
- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o par£
cer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) ordenar,,nos termos do artigo
56 do Ato Regimental n9 9/80, nova citação do ex-servidor nominado a
fls. 79 para apresentar defesa ou recolher, desde logo, o valor atua
lizado do débito que lhe é imputado nos autos; b) em caso de recusa
do mencionado responsável em receber a comunicação, autorizar, de£
de já, sua citação por edital; c) determinar a baixa do processo ã
2a. Inspetoria de Controle Externo para o fim indicado na alínea c
do referido voto a fls. 79.

PROCESSO N9 2714/88 - Tomada de contas especial reali^
zada pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para apu
rar responsabilidades pelo desaparecimento de uma máquina furadeira, maj;

ca Bosch, da Fábrica de Argamassa Armada (processo n9 112.0u8b92/òá) .-
O Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, tendo em conta o pare-
cer da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento do resulta
do das apurações em apreço; b) determinar a baixa na responsabilida-
de da URBRAS - Urbanização e Premoldados Ltda.; c) ordenar o arquiva
mento dos autos.

PROCESSO N9 3772/88 (apenso: processo n9 0918/89) - To
mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis-
trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bens, ocorrido no Centro de Ensino 10 de Ceilândia.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ã Procurado-
ria-Geral, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N9 2279/90 - NE n9 021/90-SAP e outras;

PROCESSO N9 2285/90 - NE n9 Ú47/90-DPC/SE e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELA COKSELHEIRA-SUBSTITUTA MARLI VINKADELI PAPAPQPOLIS

PROCESSO N9 0805/89 (apenso: processo n9 1900/89) - To
mada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento
de bens, verificado no Centro de Desenvolvimento Social de Sobradi-
nho;

PROCESSO N9 U268/90 - Tonada de contas especial reali-
zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua proprij:
dade (processo n9 05U.003083/39) ;

PROCESSO N9 1161/90 - Tomada de contas especial realj.
zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo extravio de um revólver, marca Rossi,
calibre 38 (processo n9 050.000523/90);

PROCKSSO N' 1240/90 - Tomada de contas especial reali-
zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem (processo de n9

050.000443/90);
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PROCESSO N» 1241/90 - Tomada de contas especial reali

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo.desaparecimento de bem (processo de n»

050.000441/90);

PROCESSO N' 1242/90 - Tomada de contas especial reaH

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo de n'

050.000442/90);

PROCESSO N» 1271/90 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem (processo de n9

050.000453/90).

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, deci

diu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os compe-

tentes pareceres.

PROCESSO N» 0885/89, com resultado de inspeção realizji

da na Administração Regional de Ceilândia para comprovação da repo-

sição de um gravador tape-deck, marca CCE, tombamento n' 64.677.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, ao tomar conhecimento do

resultado da inspeção, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 3075/89 - Tomada de contas especial reaU

zada pela Sociedade de Abastecimento de Brasília para apurar respon-

sabilidades pelos fatos noticiados no processo n' 075.000130/89.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parece-r

da Procuradoria-Geral, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado

das apurações em apreço; b) isentar de responsabilidade o servidor

nominado a f Is. 20, atribuindo ã SAB a absorção da quebra total cons_

tante da Apuração de Débito e Crédito n' 04/89 (processo de n*

075.000180/89); c) de consequência, autorizar a baixa na responsabi-

lidade do mencionado servidor, arrolado no Certificado de Auditoria
n* 027/90-DpA/SEF; d) determinar o arquivamento dos nulos.

PROCESSO N' 1230/90 - Sete contratos celebrados en-

tre o Banco de Brasília S/A e terceiros, objetivando prestação de

serviços de manutenção e assistência técnica, locações residencial e

comercial, aquisição ̂ le conjuntos de baterias c serviços de colcta e

entrega de correspondC-ncia^- O Tribunal, tomando conhecimento dos

ajustes, determinou diligência'; .a ser cumprida no prazo de 30 (trin

ta) dias, para os fins indicados m>, voto da Relatora a lis. u3-05.

PROCESSO N» 1703/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Administração Kcgional de Ceil5m.Ua para examinar

atos de gestão ali praticados no período de agosto/89 a março/90, de

acordo com o G1PLAN/90.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relato

rã, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da inspecão.;. b) fa

zer ã Administração Regional de Ceilândia a recomendação e a solici-

tação indicadas nas alíneas a e b do referido voto a fls. 28-30; C),

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 3(1 ( t r i n t a ) dias,

para os fins constantes da alínea c_ do mesmo voto a fls. 30.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor

Presidente comunicou ao Plenário que o Senhor Governador do Distrito

Federal sancionou, ontem, a Lei que tomou o n' 117/90, dispondo só

bre o reajuste de vencimentos e salários dos servidores civis da Ad

ministração Direta, Autárquica, Fundacional e Indireta do Distrito

Federal, e dá outras providências.

Nada mais havei.do a tratar, as 15:50 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão, L:, para constar, eu, Kllil.SUN

BORBA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata, que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse_

lheiro, Conselheiros-Substitutos e Procurador-Geral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO

„.,,; ~/,, FRANCISCO MARTINS BENVINDO
lõ Ja> sZiii MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS

LINCOLN PINTO DA LUZ

ATA DA 2671a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DG CONTAS DO DISTRITO FEDliRAL

Aos 19 dias do mês de julho de 1990, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOSÉ

EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, a Conselheira-Substituta MARLI

VINHADELI PAPADÓPOLIS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ,

o Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta
a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da 2670a. Sessão Ordinária.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N' 1454/89 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

Ltda. para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã admi-

nistração financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/89.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento dos expedientes de

fls. 170-213, dando por cumpridas as diligências determinadas atra-

vés dos Ofícios GP de n's 107 e 108/90; b) aplicar a multa de 10

(dez) vezes o valor de referência vigente no Distrito Federal, cap^

tulada no art. 59 do Ato Regimental n* 09/80 aos Diretores nominados

no item III do referido voto a fls. 226, signatários do Acordo Cole-

tivo de Trabalho firmado em 29 de setembro de 1988, pelo não cumpri-

mento das decisões da Corte, expressas nos Ofícios GP de n's 1S68/

88 e 1712/89, bem como'pela infrigência ao Decreto 7.862, de 20.01.84,

Resolução Normativa 009/84 e artigo 37 da'Constituição Federal; c)

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 60 (sessenta) dias,

para os fins indicados no item IV do citado voto a fls. 226-227; d)

alertar a Superintendência da Empresa que a manutenção da Cláusula

12a. (décima segunda) nos Acordos Coletivos a serem firmados com o

Sindicado dos Rodoviários de Brasília, contrariamente ao que reco-
mendou a Corte, ensejará a apuração de responsabilidade dos signatá-

rios dos referidos pactos, com ressarcimento dos prejuízos causados

ao património público da Empresa; e) devolver os autos ã 2a. Inspeto

ria de Controle Externo para acompanhar o cumprimento dessa decisão.

PROCESSO N' 0120/90 - Ata da 110a. reunião e outras,
de órgãos colegiados do Banco de Brasília S/A.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos resulta

dos de inspeção realizada no BRB; b) fazer ao BRB a determinação e a

recomendação constantes dos itens II e III do referido voto a fls.

72; c) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle

Externo para os fins indicados no item IV do mesmo voto.

PROCESSO N» 0730/90 - Convénio n» 007/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Ceilân-

dia, e a Companhia- Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu-

nal decidiu acolher as propostas formuladas no voto do Relator a

fls. 48-57.

PROCESSO N' 0728/90 - Convêiti-o n' 009/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Tagua-

tinga, e a Companhia Urbanizadora da Xova Capital do Brasil.- O Tri^

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimen

to: a) do citado ajuste e de seus primeiro e segundo termos aditivos;

b) das Notas de Empenho de n' 003, 050 e 072/90-RA-III; c) dos resuj.

tados da Ia. etapa de fiscalização e controle da execução do citado

convénio; II) ordenar ã NOVACAP e ã Administração Regional de Ta

guatinga que cumpram, no prazo de 30 (trinta) dias, as determinações

constantes do relatório de fls. 30/46, do processo n' 730/90, alíneas

d e e.

PROCESSO N» 0729/90 - Convénio n' 008/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Samam-

baia, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimen

. '". alytL-i i:;ii E mco 2jJn-j; ibnc^ -jhít ob ou •,'[;:; Lbn t R
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to: a) do ajuste e do seu primeiro termo aditivo; b) das Notas de

Empenho de n»s 001/90 e 016/90-RA-XII ; c) dos resultados da Ia. eta-

pa de fiscalização e controle da execução do mencionado convénio; II)

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, pá

rã os fins indicados no item II do referido voto a fls. 21.

PROCESSO N' 0731/90 - Convénio n' 010/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional do Gama, e

a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento: a) do

convénio n' 010/90 e de seus primeiro e segundo termos aditivos; b)

das Notas de Empenho de n's 001, 024 e 037/90-RA-II; c) dos resulta-

dos da Ia. etapa de fiscalização e controle da execução do ajuste;

II) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)

dias, para os fins indicados no item II do referido voto a fls. 22.

PROCESSO N» 0732/90 - Convénio n' 005/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional do Guará,

e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal.de

acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento: a) do

convénio n' 005/90 e de seus primeiro e segundo termos aditivos; b)

das Notas de Empenho de n's 001, 029 e 039/90-RA-X; c) dos resultados

da Ia. etapa de fiscalização e controle da execução do ajuste; II)

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,

para os fins indicados no item II do referido voto a fls. 22.

PROCESSO N' 0733/90 - Convénio n» 004/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional do Núcleo

Bandeirante, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conht;

cimento: a) do citado ajuste e de seus primeiro e segundo termos ad^

tivos; b) das Notas de Empenho de n's 002, 037 e 067/90-RA-III; c)

dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e controle da execução do

mencionado convénio n' 004/90; II) determinar diligência, a ser cumprida

no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item II do

referido voto a fls. 31.

PROCESSO N' 0734/90 - Convénio n» 006/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Planal-

tina, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento:

a) do citado ajuste e de seu primeiro termo aditivo; b) das Notas de

Empenho de n«s 001 e 023/90-RA-VI; c) dos resultados da Ia. etapa

de fiscalização e controle da execução do mencionado convénio; II)

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,

para os fins indicados no item II do referido voto a fls. 29.

PROCESSO N» 0735/90 - Convénio n» 003/90 celebrado en-

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional do Cruzej.

ro, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conheci-

mento: a) do citado convénio n» 003/90 e de seus primeiro, segundo e

terceiro termos aditivos; b) das Notas de Empenho de n*s 001, 015,

026 e 041/90-RA-XI; c) dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e

controle da execução do ajuste; II) determinar diligência, a ser cura

prida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no referi

do voto a fls. 29.

PROCESSO N' 0736/90 - Convénio n' 012/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Sobradi^

nho, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento:

a) do citado convénio n' 012/90 e de seus primeiro e segundo termos

aditivos; b) das Notas de Empenho de n' 001, 008 e 073/90-RA-V; c)

dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e controle da execução do

ajuste; II) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30

(trinta) dias, para os fins indicados no referido voto a fls. 28.

PROCESSO N» 0737/90 - Convénio n' 011/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional do Paranoá,

e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal.de

acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento: a) do

mencionado convénio n* 011/90 e de seu primeiro aditivo; b) das No

tas de Empenho de n's 001 e 002/90-RA-VII; c) dos resultados da Ia.

etapa de fiscalização e controle da execução do ajuste; II) relevar

as falhas apontadas no item II do referido voto a fls. 32; III) alei-

tar a Administração Regional do Paranoá que é inadmissível a lavratu

rã de ajustes com objetos demasiadamente abrangentes, inclusive com

a indicação de serviços não condizentes com a realidade local, como.

por exemplo, o fornecimento e aplicação de massa asfáltica, o que

contraria o Enunciado n» 08 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

IV) manifestar ã Secretaria de Planejamento preocupação pela ausên-

cia de pessoal, em termos quantitativo e qualitativo, e de recursos

materiais ha Administração Regional do Paranoá, elementos indispensá

veis para a prática de atos de gestão de recursos públicos; V) deter

minar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados no item V do mencionado voto a fls. 33.

PROCESSO N' 0738/90 - Convénio n» 013/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de BrazlEn

dia, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento:

a) do citado convénio n» 013/90 e de seus primeiro e segundo termos

aditivos; b) das Notas de Empenho de n's 001, 043 e OSO/90-RA-IV; c)

dos resultados da Ia. etapa de fiscalização e controle da execução

do ajuste; II) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30

(trinta) dias, para os fins indicados no item II do referido voto a

fls. 20.

PROCESSO N' 1108/90 - Convénio n' 022/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Brasí-

lia, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecinen

to do citado convénio n* 022/90, bem como dos resultados da Ia. et£

pá de fiscalização e controle de sua execução; b) tomar conhecimento

também da Nota de Empenho n' 004/90-RAI-PP; c) determinar diligência,

a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados

no item II do referido voto a fls. 81.

PROCESSO N' 1109/90 - Convénio n» 021/90 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da administração regional de Brasí-

lia, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

do citado convénio n' 021/90, bem como dos resultados da Ia. etapa

de fiscalização e controle de sua execução; b) tomar conhecimento tara

bem da Nota de Empenho n' 003/90-RAI-PP; c) determinar diligência, a

ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no

item II do referido voto a fls. 99.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N» 0324/89 - Denúncia anónima a respeito de

atos praticados pelo Secretário de Administração do Distrito Federal
inquinados de ilegais, relativos a nomeações de candidatos que não

teriam conseguido aprovação no Concurso Público e Interno para a ca

tegoria funcional de Delegado de Polícia, a que se refere o .Edital

n* 01/86-APC.- O Tribunal determinou a baixa do processo ã Ia. Insp£

toria de Controle Externo para o fim indicado no voto do Relator a

fls. 72.

PROCESSO N» 0869/89 - Aposentadoria do servidor ITAMAR

JARDIM LOPES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer da Procuradoria-Geral, determinou diligência, fixan

do o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 2254/89 - Contrato n» 015/89 celebrado en-

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a Fundação das Pioneiras

Sociais.- O Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo

de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator a

fls. 25-26.

PROCESSO N» 2933/89 (apenso: processo n' 112.003672/89)

- Prestação de Contas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil, referente ao exercício de 1988.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, cfe

cidiu: a) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trin

ta) dias, para os fins indicados na alínea a do referido voto a

fls. 52-53; b) sobrestar o julgamento das contas até o cumprimento da

diligência proposta e a solução final da matéria tratada no processo

n» 1471/89.

PROCESSO N* 3248/89 - NE n' 871/89-PMDF e outras;

PROCESSO N« 1835/90 - NE n« 070/90-TUR e outras;

PROCESSO N' 2250/90 - NE N' 279/90-DL/SEF e.outras;

PROCESSO Nç 2251/90 - NE N» .262/90-DL/SEF e outras;
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PROCESSO N» 2252/90 - NE n» 296/90-DL/SEF e outras;

PROCESSO N' 2274/90 - NE n» 313/90-DL/SEF e outras;

PROCESSO N' 2275/90 - NE n' 350/90-DL/SEF e outras.

PROCESSO N» 2422/90 - NE n' 554/90-PMDF e outras.

- O Tribunal,^de acordo cora os votos do Relator, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 1128/90 - Ata da 1082a. reunião e outras,

de órglos colegiados do Banco de Brasília S/A.- O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, decidiu advertir o BRB para a necessidade

de observar rigorosamente as normas referentes às licitações, na sele^

cão de seus contratados e as contratações.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA-SUBSTITUTA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N» 2763/85 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Companhia Imobiliária de Brasília para verificar

a regularidade de atos e fatos ligados a administração financeira e

patrimonial, de acordo com o GIPLAN/85. Aos autos juntou-se o Ofí-

cio n» 28S/90-PRESI, através do qual a TERRACAP solicita prorrogação

de prazo, por 90 (noventa) dias, para cumprimento da decisão consubs-

tanciada no Ofício GP n' 851/90.- O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do citado expediente, con

siderando prorrogado o prazo, na forma solicitada; b) autorizar a

exclusão dos 24 dias em que o processo n» 111.001812/87 tramitou en

tre o DpA/SEF e a SDU da contagem do tempo mencionado no Ofício GP

n» 305/90; c) prestar ã TERRACAP o esclarecimento constante da alí-

nea c do referido voto a fIs. 606.

PROCESSO N' 3597/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Administração Regional de Taguatinga para apurar responsa-

bilidades pelo desaparecimento de bens (processo n' 132.002055/88).-

0 Tribunal, preliminamente, determinou o retorno dos autos à Ia. In£

petoria de Controle Externo para os fins indicados no voto da Relato

rã a fls. 48. Após,.devem os autos serem remetidos ao douto Ministé

rio Público para o exame de sua competência, a teor do art. 25, II,

da Lei n» 091/90.

PROCESSO N' 3844/89, com dois expedientes das Secreta-

rias de Agricultura e Produção e da Fazenda do DF: pelo primeiro (01.

n* 187/89-SAP) comunica a instauração de tomada de contas especial

para apurar possíveis irregularidades apontadas no processo de n»

030.012180/88; pelo segundo (01. n' 038/90-DpA/SEF) o Diretor do DpA

da Secretaria da Fazenda informa ter devolvido o mencionado processo
a Secretaria de Agricultura e Procução.- O Tribunal, tomando conheci

nento dos citados expedientes, determinou diligência, a ser cumprida

no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no voto da Rela

tora a fls. 06.

PROCESSO N' 0295/90 - Ofício n' 031/90-DAG/GAB, atra-

vés do qual a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal co

munica a instauração de tomada de contas especial para apurar res-

ponsabilidades pelo desaparecimento de bem.- O Tribunal determinou dî

ligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins

indicados no voto da Relatora a fls. 04.

PROCESSO N' 0415/90 - Ofício n' 054/90-DAG/GAB, pelo

qual a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal comunica

a instauração de tomada de contas especial para apurar responsabili-

dades pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal determinou diligên-

cia, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins apon-

tados no voto da Relatora a fls. 04.

PROCESSO N9 1171/90 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de um par de algemas,

marca Rossi (processo n' 050.Q00409/90);

PROCESSO N' 1206/90 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem (processo n'

050.000408/90);

PROCESSO N' 1261/90 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de um revólver, marca

Taurus, calibre 38 (processo n' 050.000455/90);

PROCESSO N' 1272/90 - Tomada de contas especial reali_

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento do bera (processo de n'

050.000461/90).

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, deci_

diu enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os compe-

tentes pareceres.

Nada mais havendo a. tratar, às 16:35 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, EDILSON

BORBA SANTOS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata, que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada Re Io Presidente, Conse

lheiros, Conselheira-Substituta e Procurador-Geral.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO.COSTA COUTO

i'i's-n wP9w ^"ii* FRANCISCO MARTINS BENVINDO
?tc.ót"riô i« VSMM' MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS

LINCOLN PINTO DA LUZ

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 13/90-IMÓVEIS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, empres
pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Governo do Dis
trito Federal, torna público que fica retificado no Edital n° 13/90-Imóveis, cuj;
licitação está prevista para 17.08.90, no que se refere ao gabarito resumido d
item 13 - SHCSW SQSW 301, Bloco "G", Brasília da seguinte forma: onde s
lê: subsolo obr., 18 pav. sobre pilotis, cobertura 40%, leia-se: subsolo obr., O
pav. sobre pilotis, cobertura 40%.

Permanecem inalteradas as demais condições, normas, exigências, inclus
vê local e horário do evento licitatório, conforme avisos publicados no DODF d
18,19 e 20.07. e 09.08.90, no Correio Braziliense e Jornal de Brasília de 18.0'
a 09.08.90.

Brasília, 16 de agosto de 1990

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA N° CP-006/90-CAESB, PARA AQUISIÇÃO DE Tl
BOS E PEÇAS DE FERRO FUNDIDO COM ALTERNATIVAS PARA AÇ(
PVC E FRIBROCIMENTO; TUBOS E PEÇAS DE PVC; TUBOS E PEÇAS D
POLIETILENO; REGISTROS DE FERRO GALVANIZADO; E TAMPÕEÍ
COM RECURSOS FINANCEIROS DO CONVÉNIO 001/90/SHIS/CAESB, D
QUE TRATA O PROCESSO N° 0092.003078/90.

Chamamos a atenção dos interessados para a licitação em referência, que
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB fará realizí
no dia 20 de setembro de 1990, às 15:00 horas, na Sala de Licitações, no quini
andar do Edifício-sede da CAESB, localizado no Setor Comercial Sul, Quadi
04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília-DF.

A aquisição do Edital deverá ser feita até o dia 18 de setembro de 1990 m
diante recolhimento da importância de Cr$ 5.000,00, na Tesouraria c
CAESB, no horário de 09 às 11 e das 14 às 17 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço acima mencionadc

Brasília, 16 de agosto de 1990

HUMBERTO RODRIGUES
Comissão de Licitação

Presidente
(Dias: 17, 20 e 2



DIÁRI&-QFICIAL do DF 17 do agoato de 1000 Página 1H

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° CI-001/90-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° Cl 001/90-CAESB, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO (TUBOS, PEÇAS, RE-
GISTROS, VÁLVULAS E TAMPÕES) PARA A ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE
ESGOTO SUL (ETEB/SUL), EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL, EM RE-
GIME DE FORNECIMENTO POR PREÇO UNITÁRIO, COM RECURSOS FI-
NANCEIROS PROVENIENTES DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO N°s
526-OC-BR e 814-SF-BR CELEBRADOS COM O BANCO INTERAMERICA-
NO DE DESENVOLVIMENTO-BID E DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
- CTE 0391/87 -CEF e CTN 1.106/87-CEF, ATRAVÉS DO CONVÉNIO

073/89-GDF/CAESB, COM O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, DE QUE
TRATA O PROCESSO N° 092.001.886/90-CAESB.

Chamamos a atenção dos interessados para a licitação em referência, que a
Companhia de Água e Esgotos de Brasília — CAESB, fará realizar no dia 08 de
outubro de 1990, às 15:00 horas, na sala de licitações, no quinto andar do
Edifício-sede da CAESB, localizado no Setor Comercial Sul, quadra 04, bloco
"A", n° 67/97, em Brasília — Distrito Federal.

Poderão participar desta concorrência, empresas brasileiras e estrangeiras
que sejam nacionais de quaisquer dos países membros do Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento — BID.

A aquisição do Edital deverá ser feita mediante o recolhimento da impor-
tância de Crf 5.000,00, na tesouraria da CAESB, no horário de 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidas no endereço acima mencionado ou
pelo Telex (061) 1688.

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

HUMBERTO RODRIGUES
Comissão de Licitação

Presidente (Dias: 16, 17 e 20)

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 065/90-CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
15:00 horas, do dia 03 de setembro de 1990, receberá através de sua CPL, docu-
mentação para habilitação e propostas das firmas interessadas no FORNECI-
MENTO DE HASTE DO LIMPADOR DO PARABRISA DO 44025, DJALMA
OU ORIGINAL; BRAÇO DO LIMPADOR COM PARAFUSO D.44050, DJAL-
MA OU ORIGINAL 364.820.00.44 E OUTROS DO MESMO GÉNERO, sob o
regime de menor preço unitário.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação da "TCB", no Setor de Garagens
Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco "A" — Brasília-DF, nos horários de 08h
30min, às llh SOmin, e das 14h SOmin, às 17h 30min., mediante apresentação
do comprovante de Recolhimento da Taxa de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a
ser efetuado na Seção de Movimentação Financeira da "TCB".

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO SALDANHA
Presidente da CPL

TCB

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 066/90-CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
09:00 horas, do dia 04 de setembro de 1990, receberá através de sua CPL, docu-
mentação para habilitação e propostas das firmas interessadas no FORNECI-
MENTO DE 08 (OITO) VIRABREQUINS PARA MOTOR OM-355/5 M. BENZ,

MARCAS: SUSIN, NIPPOBRÁS, GENUÍNO OU SIMILAR, sob o regime de*~
menor preço unitário.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação da "TCB", no Setor de Garagens
Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco "A" — Brasília-DF, nos horários de 08h
30min, às llh 30min, e das 14h 30min, às 17h SOmin., mediante apresentação
do comprovante de Recolhimento da Taxa de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a
ser efetuado na Seção de Movimentação Financeira da "TCB".

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990
MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL
TCB

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

LIMITADA - TCB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 067/90-CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, às
15:00 horas, do dia 04 de setembro de 1990, receberá através de sua CPL, docu-
mentação para habilitação e propostas das firmas interessadas no FORNECI-
MENTO DE FORMULÁRIOS DE REMESSA DE BOLETINS DIÁRIOS-
MAOP 21013; CONTROLE DE KMS MAMAN 22.206; PEDIDO DE
DEMISSÃO-MARH 31.502 E OUTROS DO MESMO GÉNERO, sob o regime
de menor preço unitário.

O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação da "TCB", no Setor de Garagens
Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco "A" — Brasília-DF, nos horários de 08h
30min, às llh 30min, e das 14h 30min, às. 17h 30min., mediante apresentação
do comprovante de Recolhimento da Taxa de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a
ser efetuado na Seção de Movimentação Financeira da "TCB".

Brasília-DF, 15 de agosto de 1990

MÁRCIO ANTÓNIO PATELLO SALDANHA
Presidente da CPL

TCB

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REVOGAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS N°s 038/90 e 040/90-CBMDF

O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que a Tomada de Preços n° 038/90 (Alimentos e Bebidas), que seria rea-
liada no dia 20.08.90, às 13:00 horas, não será mais realizada, por Conveniên-
cia Administrativa.

E quanto a Tomada de Preços n° 040/90, foi adiada sua abertura para o dia
30.08.90, às 13:00 horas, aquisição de Alimentos (Hortifrutigranjeiros).

LOCAL DE ATENDIMENTO: Diretoria de Apoio Logístico - QCG/CBMDF -
SAIN, Bloco "D", Lote "E" Brasília — Distrito Federal.
DIAS E HORÁRIOS: Segundas, quartas e sextas--feiras das 12:30 às 18:30 ho-
ras,elnas terças e quintas-feiras das 12:30 às 16:15 horas,até 02 (dois) dias úteis
antes da abertura das Tomadas de Preços.

OBS: Somente poderão participar desta Tomada de Preços, firmas inscritas
no Registro Cadastral de Habilitação de Firmas da Secretaria de Administra-
ção do Distrito Federal para os Grupos de que trata esta licitação, com Certifi-
cado em plena validade, e que, na data marcada para o recebimento dos docu-
mentos e propostas, não estejam em atraso com entrega de Nota de Empenho,
emitida pelo CBMDF, e não estejam por qualquer motivo em débito com órgãos
do Distrito Federal. Também não poderão participar as firmas que a Comissão
"a priori", tenha conhecimento do impedimento exigido no presente Edital. O
valor da aquisição do Edital será de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros).

Brasília-DF, 16 de agosto de 1990

LUIZ UBIRATAN DE OLIVEIRA - Cel. QOPM
Diretor de Apoio Logístico

; (Ô6\JÍtOOO,020 '':i <_> ^.v^inj 30. o- id i£s i ,?*'.-,.'



Brasília, 17 de agosto de 1990 DIÁRIO OFICIAL do DF

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 005/90/AC

A ECT, através da Comissão Permanente de Licitação (Administração
Central), informa aos interessados que realizará, Ss 09:00 horas do
dia ll/SETEMBRO/90, a CONCORRÊNCIA N9 005/90/AC, visando a contratação
de firmas para o fornecimento de Cesta Básica aos empregados da Empresa.
As Regiões, a quantidade estimada de Cestas Básicas e os Capitais Míni-
mos Integralizados exigidos estão expressos no quadro abaixo:

REGIÃO
N<?

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12

13
14
15
16
17
18
19

20

21
22
23

REGIÃO DE
ATENDIMENTO

ALAGOAS
AMAZONAS
BAHIA
BRASÍLIA
CEARA
ESPÍRITO SANTO
GOIÃS/TOCAXTINS
MARANHÃO
MATO GROSSO
MATO GROSSO DO SUI
MINAS GERAI?
NOROESTE (RON-
DONIA E ACRE)
PARA
PARAÍBA
PARANÁ
PERNAMBUCO
PIAUÍ
RIO DE JANEIRO
RIO GRANDE DO
NORTE '
RIO GRANDE DO
SUL

SANTA CATARIN?
SÃO PAULO
SERGIPE

QUANTIDADE MENSAL
ESTIMADA DE CESTAS

750
850

3 .300
3 .150
1.750
1.050
1.350

850
600
800

6.250

550
1.350
1.050
2 . 0 0 0
2 . 2 5 0

750
9 .000

850

3 .750
1.200

16.000
550

CAPITAL MlNIMO INTEGRA-
LIZADO EXIGIDO (Cr$)

6 0 0 . 0 0 0 , 0 0
600.000,00

2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0
2 .000 .000 ,00
1 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0

8 0 0 . 0 0 0 , 0 0
1 .000 .000 ,00

6 0 0 . 0 0 0 , 0 0
600 .000 ,00
6 0 0 . 0 0 0 , 0 0

5.000.000,00

6 0 0 . 0 0 0 , 0 0
1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

8 0 0 . 0 0 0 , 0 0
2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0
1 .600 .000 ,00

600.000,00
8 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

6 0 0 . 0 0 0 , 0 0

3 .000 .000 ,00
1 .200 .000 ,00

14 .000 .000 ,00
6 0 0 . 0 0 0 , 0 0

A Licitação será realizada no Edifício Sede da ECT, localizauo no
- Conjuritc 03 - Bloco "A" - Brasília/DF. Os interessados poderão

adquirir o Edital no endereço citado, no horário das 09:00 horas às
12:00 horas e das 15:00 horas às 18:00 horas, bem como nas Sedes das Di.
reterias Regionais correspondentes às Regiões de Atendimento acima ci-
tadas .

Brasília-DF . , 08 de agosto de 1990.

TULIO BORGES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

Este Aviso de Licitação foi publicado no Diário Oficial da União
dias 8, 9 e 10 de aaosto de 1990.

EDITAL DE LEILÃO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., Processo n° 041.000.399/90, Leilão de
Bens móveis diversos, regido pelos Decretos n°s 2.300 e 21.981/32.
GERVÁSIO TOBIAS DA SILVA, Leiloeiro Público Oficial, devidamente auto-
rizado pelo BRB — BANCO DE BRASÍLIA S.A., comunica e faz saber a todos
quando s> presente virem ou dele conhecimento tiverem, que venderá em Leilão
Público, os bens abaixo relacionados, no estado de conservação em que se en-
contram, mediante as seguintes condições: l — DATA, HORÁRIO E LOCAL
DO LEILÃO: No dia 31 de agosto de 1990 a partir das 09:30 horas nas depen-
dências do BRB - sito no SIA — Trecho 03 - Lotes 1225/75 - Brasília-DF. 2 -
LOCAL E HORÁRIO PARA VISITAÇÃO: Os bens estão expostos para visita-
ção no mesmo "local do Leilão, nos dias úteis no horário comercial. 3 — ARRE-
MATAÇÃO E PAGAMENTO: As vendas serão efetuadas à vista a quem maior
lance oferecer, não inferior ao preço mínimo estipulado. Sobre o valor das ven-
das incidirão 5% (cinco por cento) referente à comissão do Leiloeiro. 4 — PRA-
ZO PARA RETIRADA DOS BENS: Os arrematantes terão um prazo até 10
dias úteis a contar da data da liberação dos bens arrematados e seus respecti-
vos documentos, para retirada destes bens, findo este prazo o arrematante pa-
gará diretamente ao BRB, taxa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor da
arrematação, até o trigéssimo dia, quando então a venda será anulada e os
bens revertidos ao património do BRB, sem que caiba qualquer indenização. 5
— PAGAMENTOS EM CHEQUES: As arrematações pagas através de cheques
somente serão liberadas para entrega dos bens após a compensação bancária.
Não serão aceitos cheques fora da praça. 6 - CONDIÇÕES DE ARREMATA-
ÇÃO: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram,
não cabendo ao BRB quaisquer responsabilidades quanto a consertos ou mes-
mo providências referente a retirada e transporte dos bens. 7 — BENS A SE-
REM LEILOADOS: Armários revestidos em fórmica, mesas c/tampo em fór-
mica, máq. de escrever REMIGTON, calculadoras SHARP, máqs. de contabili-
dade BUROUGHS, balcões revestidos em fórmica, máqs. autenticadora de cai-
xa BURROUGHS, ventiladores de pé — marcas diversas, fichários de aço, cir-
culador de ar, corrediças p/gavetas, cestas de ferro p/lixo, amplificador MUSI-
TEL, caixas de som, escrivaninhas de madeira, mesas p/telefone, mesas p/dati-
lografia, escrivaninhas em jacarandá, máqs de escrever UNDERWOOD carca-
ça de extintores, máqs. de escrever OLIVETTI máqs. de escrever OLYMPIA,
relógios de parede, armários de madeira, impressoras OLIVETTI mimeógrafo

elétrico marca GESTETNER, máqs. p/selecionar e contar moedas SELECON-
TA, máqs. eletrônicas de processamento de dados — marca OLIVETTI, unidade
de equipamentos eletrônicos p/processamento de dados, máqs. de contabilidade
- marca SHARP e OLIVETTI, máqs. de fazer café, fugareiro, máqs. p/autenti-
car cheques,quadros de aviso,mimeógrafoREMIGTON. máqs.àutenticadora de
caixa — marca BURROUGHS, geladeira CÔNSUL, urna de madeira revestida
em fórmica, aparelhos telefónicos — marca SIENE e GTE c/4 troncos, arquivo
de aço, caixa de ferro para transporte de valores, sucata de máqs. autenticado-
ras de caixa, fichários rotativos tamanho grande — marca ZORNITA (desmon-
tados), poltronas de vime c/acento e encosto em napa, cadeiras e poltronas p/es-
critório estofadas, poltrona diretor, 130 unidades de sucata de cadeira e poltro-
nas, sofá em napa.

Brasília-DF, 16 de agosto de 1990

GERVÁSIO TOBIAS DA SILVA

(DAR - 9.640,80)

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
EDITAL N° 90/051

(EM RESUMO)
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., por sua Comissão de Licitação, fará

realizar no dia 03.09.90, às 10:00 horas, na sala de licitações do Departamento
de Serviços Gerais, situado no SBS, Quadra 01, Edifício Brasília, 16° andar,
Brasília-DF, Tomada de Preços, cujo objeto é a aquisição de fitas para impresso-
ras Burróughs, modelo 9246-14T e 9252-14.

A documentação referente à habilitação deverá ser entregue no endereço
acima, até o dia 31.08.90 às 16:00 horas.

Maiores esclarecimentos poderão ser conseguidos no Departamento de Ser-
viços Gerais — endereço acima, onde poderá ser adquirida cópia do inteiro teor
deste Edital nos horários de 10:00 às 12:00 e de 14:00 às 16:00 horas.

Pela cópia do Edital os interessados pagarão ao BRB a importância de Cr$
500,00 (quinhentos cruzeiros).

Brasília-DF, 14 de agosto de 1990

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
TOMADA DE PREÇOS

DEMAP N° 23/90
ABERTURA: 10.09.90
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e operação dos sistemas elétri-
cos (predial e especiais do Centro de Serviços de Informática) e idrossanitários
do Edifício-sede do Banco Central, do Prédio localizado no SIG, do Centro de
Treinamento e de 03 (três) Galpões no Setor de Indústria e Abastecimento, em
Brasília-DF.
EDITAL: No Edifício-sede do Banco Central, 1° Subsolo (DEMAP/
DILIP/SELIO^BS, Brasília-DF.

EFIGÊNIA ANTÔNIA DE JESUS
Chefe de Serviço

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL NO DF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 3.004/90

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de assis-
tência técnica de manutenção preventiva e corretiva de máquinas de escrever
sendo 101 manuais, 85 eletro-mecânicas, 320 eletrônicas; 03 calculadoras ma-
nuais e 1317 eletrônicas, localizadas nos vários Órgãos do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento no DF, das seguintes marcas: Adler, Facit, Her-
mes, Olivetti, Olympia, Remington, Triunph, Andy, Sharp, Canon, General
Tekinika, Underwood, Unisonic, Seleconta, Texas, Toshiba, Casio, C-Itoh, He-
welt Packard, Dismac, Burróughs e Deffener.
ABERTURA: Dia 17 de setembro de 1990 às 10:00 horas.

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na sala 818, 8° andar do Edifício
dos Órgãos Regionais do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, lo-J
calizado no SÃS, Qd. 03, Bloco "O", em Brasília-DF, até uma hora antes de su
abertura e a documentação e proposta serão recebidas na sala 815 do citado]
edifício.

(Dias: 16, 17 e 20).


